
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LIII Nº 12.869

Piracicaba, 1º de outubro de 2020

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 18.453, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 3.901.679,14.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.352, de 13 de dezembro 
de 2019 e no art. 16 da Lei nº 9.243, de 27 de setembro de 2019, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total 
das receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 3.901.679,14 (três milhões, 
novecentos e um mil, seiscentos e setenta e nove reais e quatorze centa-
vos), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2020, assim 
discriminada:

Das dotações:
1) 02 02012 26.781.0029.2105 449051 Obras e Instalações: R$ 263.135,00
2) 05 05011 04.122.0005.2032 339030 Material de Consumo: R$ 98.000,00
3) 05 05011 04.122.0005.2032 339037 Locação de mão de obra: R$ 135.000,00
4) 05 05011 04.122.0005.2032 339039 Outros Serv. de Terceiros – P. J.: R$ 104.850,91
5) 05 05011 04.122.0004.2037 339040 Serv. de Tec. da Inf. e Com. –P. J.:  R$ 74.900,00
6) 08 08011 15.451.0040.1252 449051 Obras e Instalações: R$ 61.000,00
7) 08 08011 15.451.0039.1254 449051 Obras e Instalações: R$ 125.500,00
8) 08 08011 15.451.0039.1256 449051 Obras e Instalações: R$ 398.271,23
9) 08 08011 15.451.0043.1260 449051 Obras e Instalações: R$ 79.000,00
10) 08 08011 15.452.0040.2253 339039 Outros Serv. de Terceiros – P. J.: R$ 270.000,00
11) 08 08011 15.451.0039.2259 339039 Outros Serv. de Terceiros – P. J.: R$ 233.150,00
12) 08 08011 15.451.0039.2261 449052 Equip. e Material Permanente: R$ 44.000,00
13) 08 08011 15.452.0039.2262 449051 Obras e Instalações: R$ 55.000,00
14) 10 10012 20.605.0036.2058 339030 Material de Consumo: R$ 300.000,00
15) 12 12011 13.391.0022.1108 449051 Obras e Instalações: R$ 365.500,00
16) 15 15011 04.122.0005.2076 339030 Material de Consumo: R$ 295.000,00
17) 19 19011 27.811.0019.1166 449051 Obras e Instalações: R$ 138.500,00
18) 19 19011 27.811.0019.1178 449051 Obras e Instalações: R$ 300.000,00
19) 19 19011 27.812.0019.1185 449051 Obras e Instalações: R$ 560.872,00

Para a dotação:
1) 11 11012 18.541.0025.2326 339039 Outros Serv. de Terceiros – P. J.: R$ 3.901.679,14

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de setembro de 2020.
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MILTON SÉRGIO BISSOLI
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Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
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DECRETO Nº 18.454, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.
Substitui representante do Poder Público junto ao Conselho Municipal de Po-
lítica Cultural, instituído pela Lei nº 5.418/04, alterada pelas de nº 6.030/07, nº 
8.358/15 e nº 9.409/20 e nomeado pelo Decreto nº 17.321/17, alterado pelos 
de nº 17.585/18, nº 17.597/18, nº 17.675/18, nº 17.700/18, nº 17.758/19, nº 
17.785/19, nº 17.815/19, nº 17.826/19, nº 17.844/19 e nº 17.900/19.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Política Cultural, foi nomea-
do pelo Decreto nº 17.321, de 15 de dezembro de 2017, alterado pelos de 
nº 17.585, de 28 de agosto de 2018, nº 17.597, de 11 de setembro de 2018, 
nº 17.675, de 03 de dezembro de 2018, nº 17.700, de 13 de dezembro de 
2018, nº 17.758, de 11 de fevereiro de 2019, nº 17.785, de 06 de março 
de 2019, nº 17.815, de 28 de março de 2019, nº 17.826, de 04 de abril de 
2019, nº 17.844, de 23 de abril de 2019 e nº 17.900, de 03 de junho de 2019,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Luís Alberto Mazzero, titular, em substituição à Elaine 
Moraes Bargiela Seguezzi, representante da Secretaria Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente, para compor o Conselho Municipal de Política Cultural, 
instituído pela Lei nº 5.418/2004 e suas alterações.

Art. 2º Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes 
do Decreto nº 17.321, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de setembro de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Concorrência Nº 42/2020

Objeto: Execução de obras de pavimentação asfáltica de Rua no Bairro 
Vale do Sol.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, con-
forme o parecer da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações, a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA VALOR 

PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI R$ 158.346,15

Piracicaba, 29 de setembro de 2020.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.455, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.
Declara de interesse social as unidades habitacionais do “Condomínio Resi-
dencial Piazza Turim”, a ser implantado em gleba localizada na Rua Cuiabá, 
s/n, bairro Glebas Califórnia, neste Município, identificada na matrícula nº 
121.677 do 1º CRI, constante do Processo Administrativo nº 73.120/2020.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a manifestação expedida pela Secretaria Municipal de 
Obras (fls. 307) no Processo Administrativo nº 73.120/2020, bem como o 
parecer do Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – IPPLAP 
(fls. 310) que declaram a conformidade dos projetos com o disposto nos 
arts. 95 a 101 do Decreto Estadual nº 12.342/78 e, ainda, com o art. 146 
da Lei Complementar nº 206/2007;

CONSIDERANDO que a casa própria é condição básica para o exercício da 
cidadania em sua plenitude e que os projetos com características eminen-
temente populares são instrumentos fundamentais com vistas à realização 
do sonho da casa própria para famílias de baixa renda;

CONSIDERANDO que para viabilizar o empreendimento na Caixa Eco-
nômica Federal se faz necessário decretar de interesse social o referido 
empreendimento para, em conformidade com a legislação pertinente, gozar 
das exceções previstas em lei própria,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam declaradas de interesse social face as suas características 
populares, as  168 (cento e sessenta e oito) unidades habitacionais do “Con-
domínio Residencial Piazza Turim”, localizado na Rua Cuiabá, s/n, bairro 
Glebas Califórnia, neste Município, a serem implantadas pela empresa MRV 
ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, no imóvel identificado na matrícula 
nº 121.677 do 1º CRI, constante do Processo Administrativo nº 73.120/2020.

§ 1º As unidades habitacionais de que trata o caput do presente artigo contarão 
com áreas privativas de 37,28m², 44,32m², 45,64m² e 45,87m², em 09 (nove) 
modelos, conforme demonstram os croquis acostados em fls. 271, 288, 291, 
303, 296, 275, 301, 272 e 295 do Processo Administrativo nº 73.120/2020.

§ 2º Os croquis das unidades habitacionais de que trata o caput do presente 
artigo ficam fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Com a presente declaração e, em sendo utilizado o projeto cons-
tante do Processo Administrativo nº 73.120/2020, ficam assegurados os 
benefícios previstos nos arts. 145 a 148, da Lei Complementar nº 206, de 
04 de setembro de 2007.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras
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DECRETO Nº 18.458, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
Estabelece Protocolo de Reabertura das escolas municipais, escolas de curso superior e escolas profissionali-
zantes, dando continuidade às ações do Plano Piracicaba de Retomada das Atividades Econômicas no Município 
de Piracicaba/SP – Etapa 2, aplicável durante a flexibilização da quarentena, decorrente do enfrentamento da 
pandemia do Coronavírus (COVID-19).

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que através da 14ª Atualização do Plano São Paulo, o Governo do Estado de São Paulo man-
teve Piracicaba com enquadramento na FASE 3 (amarela), que permite a abertura, com restrições, de serviços 
não essenciais;

CONSIDERANDO que o enquadramento nesta nova fase resultou na edição do Plano Piracicaba de Retomada 
das Atividades Econômicas no Município de Piracicaba – Etapa 2, editado por meio do Decreto nº 18.379, de 07 
de agosto de 2020,

D E C R E T A

Art. 1º Fica estabelecido o Protocolo de Retorno às aulas na Rede Municipal de Ensino a partir de 03 de novembro 
de 2020, com observância das normas constantes dos ANEXOS I e II deste Decreto.

§ 1º Enquadram-se no protocolo de que trata este Decreto, o retorno exclusivamente do 5º ano do Ensino Fun-
damental I para atividades de acolhimento e de revisão, reforço e orientação aos alunos que a partir de 2.021, 
deixarão a Rede Municipal de Ensino e ingressarão na Rede Estadual de Ensino no Ensino Fundamental 2, com 
características diferentes e que serão necessárias para preparar os estudantes para essa nova fase educacional, 
processo que deve ser precedido de consulta aos pais, com decisão de retorno opcional e seguir protocolo peda-
gógico para retorno de turmas parciais, com no máximo 35% de alunos/dia.

§ 2º As escolas municipais de Ensino Fundamental I, escolas de ensino superior e escolas de ensino profissio-
nalizante, além dos protocolos estabelecidos nos anexos deste Decreto, deverão elaborar protocolos próprios 
detalhados de forma a implementar as 3 bases do Plano São Paulo, que são: distanciamento social, higienização 
pessoal e ambientes/controle dos sintomas do COVID-19.

§ 3º Fica autorizado o retorno às aulas presenciais para as instituições de ensino superior e de educação profis-
sionalizante a partir de 03 de novembro de 2020, com observância dos anexos deste Decreto.

Art. 2º As autorizações de funcionamento com restrições previstas neste Decreto poderão ser revogadas a qualquer 
tempo, diante do crescimento da taxa de transmissibilidade com impacto na rede de atenção à saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2020.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de setembro de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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__________

ANEXO I

PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA/SP

ETAPA 2

REABERTURA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ESCOLAS DE CURSO SUPERIOR E ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES

Manutenção de um pano úmido ou tapete sanitizante com produto específico (água sanitária/cloro) no chão para 
limpeza do solado do calçado na entrada e saída;
Deverá ser feita medição da temperatura corporal de cada pessoa que adentrar, devendo ainda ser mantido no 
local outras medidas sanitárias pertinentes;
Interditar todos os bebedouros para uso direto, sendo permitido somente aqueles que permitem usar com copos 
descartáveis que deverá estar a disposição dos usuários;
Funcionamento das aulas práticas laboratoriais que não possam ser ministradas a distancia com capacidade redu-
zida para 35% (trinta e cinco por cento) dos alunos matriculados após a cidade permanecer na FASE AMARELA 
por 14 dias consecutivos;
Realizar pesquisa em caráter informativo, questionando se os alunos, funcionários e demais pessoas que tenham 
acesso à escola apresenta sintomas de COVID-19:
- Você apresenta tosse ou falta de ar?
- Você apresenta febre?
- Você esteve perto de alguém exibindo esses sintomas nos últimos 14 dias?
- Você mora com alguém doente ou em quarentena?
- Você é do grupo de risco?

ETAPA 1 – EDUCAÇÃO GERAL

1 - DISTANCIAMENTO SOCIAL
Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, assembleias, competições e campeonatos esportivos etc. estão 
proibidos para funcionários e estudantes;
Adotar ensino não presencial combinado ao retorno gradual das atividades presenciais para funcionários e estu-
dantes;
Manter o distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas, com exceção dos profissionais que atuam diretamente 
com crianças de creche e pré-escola, para funcionários e estudantes;
Utilizar marcação no piso para sinalizar o distanciamento de 1,5 metro, para funcionários e estudantes;
Cumprir o distanciamento de 1,5 metro durante a formação de filas, para funcionários e estudantes;
O uso de salas dos professores, de reuniões e de apoio deve ser limitado a grupos pequenos e respeitar o distan-
ciamento de 1.5 metro entre as pessoas, para funcionários e estudantes;
As bibliotecas podem ser abertas, desde que seja respeitado o distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas e 
as seguintes regras:
Separar uma estante para recebimento de material devolvido;
Receber o livro sempre com luvas;
Acomodar o material recebido na estante separada para este fim;
Não colocar esse livro no acervo nos próximos 5 dias, como também não o liberar para empréstimo;
Após o período de 6 dias, usar EPI, higienizar com álcool 70% e papel toalha, descartando o papel toalha em seguida;
Os intervalos ou recreios devem ser feitos com revezamento de turmas em horários alternados, respeitando o 
distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas, para evitar aglomerações, para funcionários e estudantes;
Atividades de educação física, artes e correlatas podem ser realizadas mediante cumprimento do distanciamento 
de 1,5 metro, preferencialmente ao ar livre
Sempre que possível, priorizar atividades ao ar livre, para funcionários e estudantes;
Avaliações, testes, provas e vestibulares podem ser realizados desde que seja cumprido o distanciamento de 1,5 
metro e demais diretrizes aplicáveis deste protocolo, sobretudo higienização de espaços e equipamentos, para 
funcionários e estudantes;
Evitar que pais, responsáveis ou qualquer outra pessoa de fora entre na instituição de ensino.

2 – HIGIENE PESSOAL
Lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool em gel 70% ao entrar e sair da instituição de ensino, 
ao entrar e sair da biblioteca e antes das refeições;
Incentivar a lavagem de mãos ou higienização com álcool gel 70% após tossir, espirrar, usar o banheiro, tocar em 
dinheiro, manusear lixo ou objetos de trabalho compartilhados, tocar em superfícies de uso comum, antes e após 
a colocação da máscara;
Usar máscara dentro da instituição de ensino, no transporte escolar e em todo o percurso de casa até a instituição 
de ensino;
Exigir dos funcionários ou terceirizados o uso e/ou disponibilizar os EPIs necessários aos funcionários para cada 
tipo de atividade, principalmente para atividades de limpeza, retirada e troca de lixo, manuseio e manipulação de 
alimentos ou livros e aferição de temperatura;
Fornecer alimentos e água potável de modo individualizado. Caso a água seja fornecida em galões, purificadores, 
bebedouros ou filtros de água, cada um deve ter seu próprio copo;
Não utilizar objetos compartilhados que não sejam higienizados antes do uso.

3 – LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES
Higienizar os prédios, as salas de aula e, particularmente, as superfícies que são tocadas por muitas pessoas 
(grades, mesas de refeitórios, carteiras, puxadores de porta e corrimões), antes do início das aulas em cada turno 
e sempre que necessário, de acordo com as indicações da Nota Técnica 22/2020 da Anvisa;
Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento e, no mínimo, a cada três horas;
Certificar-se de que o lixo seja removido no mínimo três vezes ao dia e descartado com segurança, conforme 
disposto no Comunicado CVS-SAMA 7/2020;
Manter os ambientes bem ventilados com as janelas e portas abertas, evitando o toque nas maçanetas e fechaduras;
Evitar o uso de ventilador e ar condicionado. Caso o ar condicionado seja a única opção de ventilação, instalar e 
manter filtros e dutos limpos, além de realizar a manutenção e limpeza semanais do sistema de ar condicionado 
por meio de PMOC (Plano de manutenção, operação e controle);

4-COMUNICAÇÃO
Comunicar as famílias e os estudantes sobre o calendário de retorno e os protocolos com, no mínimo sete dias 
de antecedência;
Produzir materiais de comunicação para distribuição a alunos na chegada às instituições de ensino, com explicações 
de fácil entendimento sobre a prevenção da COVID-19;
Demonstrar a correta higienização das mãos e comportamentos positivos de higiene;
Incentivar a higienização frequente e completa das mãos, conforme indicações sanitárias do Ministério da Saúde;
Respeitar o distanciamento de 1,5 metro no atendimento ao público e, em caso de alta demanda recomenda-se 
o agendamento prévio;
Priorizar o atendimento ao público por canais digitais (telefone, aplicativo e online);

5-MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE
Aferir a temperatura das todas pessoas em especial estudantes, funcionários e terceirizados a cada entrada na 
instituição de ensino. Utilizar preferencialmente termômetro sem contato (Infravermelho). Em caso de aparelho 
digital, fazer a higienização antes e depois do uso;
Caso a temperatura esteja acima de 37,5ºC, orientar o retorno para casa e a busca de atendimento médico se 
necessário. Crianças ou adolescentes devem aguardar em local seguro e isolado até que pais ou responsáveis 
possam busca-los;

Orientar pais, responsáveis e alunos a aferirem a temperatura corporal do estudante antes da ida para a instituição 
de ensino e ao retornar. Caso a temperatura esteja acima de 37,5ºC, a recomendação é ficar em casa;
Não permitir a permanência de pessoas sintomáticas para COVID-19 na instituição de ensino em especial estu-
dantes, funcionários e terceirizados. No caso de menores de idade, pais ou responsáveis devem ser comunicados 
para buscar o aluno, que deve aguardar em sala isolada e segura. Orientar s famílias a procurar o serviço de saúde;
Separar uma sala ou uma área para isolar pessoas que apresentem sintoma até que possam voltar para casa;
Ter um funcionário de ponto de contato em cada prédio da instituição de ensino para sinalizar sintomas; 
Pessoas em especial estudantes, funcionários e terceirizados que fazem parte do grupo de risco devem ficar em 
casa e realizar as atividades remotamente;
Pais ou responsáveis de estudantes crianças e adolescentes em grupo de risco devem mantê-los em casa, com 
realização de atividades não presenciais.

ENSINO FUNDAMENTAL

1-DISTANCIAMENTO SOCIAL
Deve ser organizada a entrada e saída para evitar aglomerações, preferencialmente fora dos horários de pico do 
transporte público, para estudantes, servidores e terceirizados;
Adequar a lotação dos veículos do transporte escolar, intercalando um assento ocupado e um livre;
Orientar estudantes para evitar tocar nos bancos, portas, janelas e demais partes dos veículos do transporte escolar;
Limitar o número de alunos e fazer rodízios entre grupos no uso de laboratórios, respeitando o distanciamento de 
1,5 metro e mantendo o uso de máscaras;
Equipamentos para aulas práticas devem ter distanciamento entre os mesmos de 1,5 metros ou separação por 
acrílico ou seus usuários utilizarem além de máscaras protetor fácil de acrílico.
Escalonar liberação para o almoço e refeições para garantir o distanciamento de 1,5 metro;
Refeitórios e cantinas devem garantir distanciamento de 1,5 metro nas filas e proibir aglomeração nos balcões 
utilizando sinalização no piso, bem como consumo no balcão;
Priorizar, sempre que possível, refeições empratadas ao invés do autosserviço (self-service), servidores, estudantes 
e terceirizados;

2-HIGIENE PESSOAL
É obrigatório para servidores e demais profissionais que preparam e servem alimentos utilizar EPIs em especial 
mascaras e protetor fácil de acrílico e seguir protocolos de higiene de manipulação dos produtos;

3-LIMPEZA E HIGIENIAÇÃO DE AMBIENTES
É obrigatório higienizar bancadas, computadores, equipamentos e utensílios antes de cada aula, sobretudo de 
laboratórios e de outros espaços de realização de atividades práticas;

4-COMUNICAÇÃO
Envolver os estudantes na elaboração das ações recorrentes de comunicação nas escolas;
Orientar pais ou responsáveis sobre as regras de funcionamento da unidade escolar na reabertura;
Realizar ações permanentes de sensibilização dos estudantes, pais ou responsáveis, servidores e terceirizados;
Comunicar pais e responsáveis a importância de manter a criança em casa quando ela está doente, é recomen-
dável para funcionários.

ENSINO SUPERIOR E PROFISSIONALIZANTE

1-DISTANCIONAMENTO SOCIAL
Organizar a entrada e a saída dos estudantes para evitar aglomerações, preferencialmente fora dos horários de 
pico do transporte público;
Funcionamento de laboratórios apenas para pesquisa ou para aulas dos cursos majoritariamente práticos, para 
estudantes;
Equipamentos para aulas práticas devem ter distanciamento entre os mesmos de 1,5 metros ou separação por 
acrílico ou seus usuários utilizarem além de máscaras e protetor fácil de acrílico.
Caso não seja possível cumprir distanciamento de 1,5 metro dentro de laboratórios, garantir distância mínima de 1 
metro e usar equipamentos de proteção extra, como luvas e máscaras de acetato, é recomendável para estudantes;
Devem escalonar liberação para o almoço e buscar garantir distanciamento de 1,5 metro durante as refeições 
para servidores, alunos e terceirizados. Quando não for possível, recomenda-se distanciamento de 1 metro, com 
divisória separando fisicamente as pessoas;
Refeitórios e cantinas devem garantir distanciamento de 1,5 metro nas filas e proibir aglomeração e consumo nos 
balcões, utilizando sinalização no piso, 
Priorizar para servidores, estudantes e terceirizados, sempre que possível, refeições empratadas ao invés do 
autosserviço (SELF-SERVICE);

2-HIGIENE PESSOAL
Estudantes devem higienizar as mãos, conforme indicações do Ministério da Saúde, ao chegar na instituição, antes 
e após cada aula, sobretudo as de laboratório;

3-LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES
É obrigatório higienizar bancadas, computadores, equipamentos e utensílios antes de cada aula, sobretudo em 
laboratórios e outros espaços de atividades práticas;

4-COMUNICAÇÃO
Aos estudantes que não moram no mesmo município, recomenda-se a comunicação do retorno com no mínimo 
dez dias de antecedência;

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE

ESCOLA:-_____________________________________________________________
ENDEREÇO:-__________________________________________________________
CNPJ (MF):-___________________________________________________________ 
RESPONSAVEL:- ______________________________________________________
CARGO:- _____________________________________________________________

A Diretoria da escola acima identificada para desenvolver as educacionais presenciais de acordo com o protocolo 
obriga-se a cumprir e fazer cumprir pelos seus professores, alunos, servidores, terceirizados, colaboradores e todos 
que sejam autorizados a entrar na instituição as normas e restrições estabelecidas neste Decreto da Prefeitura 
Municipal de Piracicaba.
O não cumprimento das normas e restrições estabelecidas ensejará à unidade escolar e ao seu responsável, as 
sanções cíveis e criminais (art. 268 do Código Penal) previstas na legislação vigente.

Piracicaba, ...... de .................. de 2020.

_________________________________________
Nome e Assinatura

OBS: Este documento original ou cópia deve estar fixado nas entradas das unidades
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PIRACICABA, quinta-feira, 01 de outubro de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 314/2020
Aquisição de medicamentos

Comunicamos que o referido pregão foi FRACASSADO. Portanto, o mesmo será PRORROGADO, tendo como 
data de abertura e disputa o dia 15/10/2020 às 14h e 14h30, respectivamente.

O edital de prorrogação já está disponível para download no site http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 366/2020

OBJETO: Conserto de cadeiras  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/10/2020 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/10/2020 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 393/2020

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/10/2020, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/10/2020, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: 
Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 29 de setembro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

DECRETO Nº 18.459, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
Estabelece Protocolo de funcionamento dos estabelecimentos que possuam licença ou alvará de funcionamento 
para a atividade de Salão de Festas ou buffet para poderem exercer a atividade de comércio de alimentação com 
consumo no local, enquanto sua atividade principal estiver com atendimento presencial ao público suspensa, dando 
continuidade às ações do Plano Piracicaba de Retomada das Atividades Econômicas no Município de Piracicaba/SP 
– Etapa 2, aplicável durante a flexibilização da quarentena, decorrente do enfrentamento da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19) e introduz alterações ao Decreto nº 18.379/2020, alterado pelos de nº 18.403/2020 e nº 18.435/2020.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO que através da 14ª atualização do Plano São Paulo, o Governo do Estado de São Paulo man-
teve Piracicaba com enquadramento na FASE 3 (amarela), que permite a abertura, com restrições, de serviços 
não essenciais;
CONSIDERANDO que o enquadramento nesta nova fase resultou na edição do Plano Piracicaba de Retomada 
das Atividades Econômicas no Município de Piracicaba – Etapa 2, editado por meio do Decreto nº 18.379, de 07 
de agosto de 2020,

D E C R E T A

Art. 1º Fica estabelecido a partir de 05 de outubro de 2020, o Protocolo de funcionamento dos estabelecimentos 
que possuam licença ou alvará de funcionamento para a atividade de Salão de Festas ou buffet para poderem 
exercer a atividade de comércio de alimentação com consumo no local, enquanto sua atividade principal estiver 
com atendimento presencial ao público suspensa, parte integrante dos ANEXOS I e II deste Decreto.

Parágrafo único. As autorizações de funcionamento com restrições previstas neste Plano poderão ser revogadas 
a qualquer tempo, diante do crescimento da taxa de transmissibilidade com impacto na rede de atenção à saúde.

Art. 2º Não é permitido, para todas as atividades essenciais e não essenciais que tiveram suas atividades liberadas, 
promoverem, utilizarem ou colocarem em seus estabelecimentos nas áreas internas ou externas música ao vivo, 
exceto para as atividades culturais definidas no Decreto nº 18.426, de 04 de setembro de 2.020.

Art. 3º Fica proibida a abertura de parques e áreas de lazer localizados nos estabelecimentos de que trata este Decreto.

Art. 4º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator, conforme o caso, às penas previstas nos 
incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 (Código Sanitário do Estado).

Art. 5º Ficam mantidas todas as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da CO-
VID-19 decretadas até o momento, desde que não conflitem com as disposições do Plano ora instituído.

Art. 6º Nos serviços de consumo local (bares, restaurantes e similares), de que trata o Decreto nº 18379, de 07 de 
agosto de 2020, alterado pelos de nº 18.403, de 21 de agosto de 2020 e nº 18.435, de 16 de setembro de 2020, 
fica vedada a abertura de parques e áreas de lazer, pertencentes aos estabelecimentos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de outubro de 2020.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de setembro de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

ANEXO I
PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA/SP

ETAPA 2

PROTOCOLO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS QUE POSSUAM LICENÇA OU ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO PARA A ATIVIDADE DE SALÃO DE FESTAS OU BUFFET PARA PODEREM EXERCER A 
ATIVIDADE DE COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO COM CONSUMO NO LOCAL, ENQUANTO SUA ATIVIDADE 
PRINCIPAL ESTIVER COM ATENDIMENTO PRESENCIAL AO PÚBLICO SUSPENSA

Este protocolo autoriza os estabelecimentos que possuam licença ou alvará de funcionamento para a atividade de 
Salão de Festas ou buffet para que possam exercer a atividade de comércio de alimentação com consumo no local 
enquanto sua atividade principal estiver com atendimento presencial ao público suspenso, desde que observadas 
pelo estabelecimento as seguintes normas:

1. atendimento do Protocolo estabelecido para Bares, Restaurantes e Similares, com restrição de ocupação, horário 
reduzido, distanciamento social, obrigatoriedade do uso de máscaras, disponibilidade de álcool gel, higienização 
reforçada do ambiente, medição de temperatura dos clientes, proibição de utilização de brinquedos e atividades 
coletivas;
2. obrigatoriedade do controle de acesso;
3. não permissão do acesso ou da permanência no recinto de qualquer pessoa, colaboradores, terceirizados, partici-
pantes sem o uso correto de máscara, sendo permitida a retirada apenas na mesa, exclusivamente para alimentação;
4. não permissão da permanência em pé dos clientes;
5. não permissão de música ao vivo, somente ambiente.
6. obrigatoriedade de que o estabelecimento comunique à Prefeitura Municipal de Piracicaba acerca de todas as 
informações sobre seu funcionamento;
7. manutenção do Termo de Responsabilidade assinado pelo responsável na entrada do estabelecimento.

Os eventos somente poderão ser realizados em locais próprios para eventos que contem com alvará da Prefeitura 
e AVCB do Corpo de Bombeiros.

__________

ANEXO II

TERMO DE RESPONSABILIDADE

EMPRESA:-___________________________________________________________

ENDEREÇO:-__________________________________________________________

CNPJ (MF):-__________________________________________________________ 

RESPONSAVEL:- _______________________________________________________

CARGO:- _____________________________________________________________

CAPACIDADE AVCB-BOMBEIRO:-_____________

CAPACIDADE AUTORIZADA:-____________

A empresa optou por desenvolver suas atividades obrigando-se a cumprir e fazer cumprir pelos participantes, colabo-
radores e terceiros, todas as normas e restrições estabelecidas neste Decreto da Prefeitura Municipal de Piracicaba.
O não cumprimento das normas e restrições estabelecidas ensejará ao clube e ao seu responsável, as sanções 
cíveis e criminais (art. 268 do Código Penal) previstas na legislação vigente.

Piracicaba, ...... de .................. de 2020.

_________________________________________
Nome e Assinatura

OBS: Este documento original ou cópia deve estar fixado nas entradas dos estabelecimentos
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PIRACICABA, quinta-feira, 01 de outubro de 2020

NOTIFICAÇÃO

 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 02/2019, no cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Desistiu - (fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa 
própria), conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO NOME  
 
118º G LUCIANA TOTTI DE ALMEIDA

Piracicaba, Quarta-feira, 30 de Setembro de 2020

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2020

PORTARIAS ASSINADAS – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

TORNANDO SEM EFEITO o(a) Sr(a). LUCIANA TOTTI DE ALMEIDA, inscrito no R.G. sob o nº 26.424.254-3 para 
exercer em caráter efetivo o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL criado pela lei, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). EDUARDO ALEXANDRE TRAVALINI, RG 23.542.663-5, 
em 01/10/2020, para responder pela Função Gratificada de CHEFE DE DIVISAO DE ANALISE E LICENCIAMENTO, 
função criada pela Lei Municipal nº 3339/1991, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal 3966 de 15 de setembro 
de 1995, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). EDUARDO GASPARINO, RG 21.498.869-7, em 
01/10/2020, para responder pela Função Gratificada de CHEFE DE DIVISAO DE PAVIMENTAÇAO, função criada 
pela Lei Municipal nº 3339/1991, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal 3966 de 15 de setembro de 1995, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). GUIOMAR OLIVEIRA DA CRUZ, RG 22.576.601-2, em 
01/10/2020, para responder pela Função Gratificada de COORDENADOR DE CENTRO DE REFERENCIA DE AS-
SISTENCIA SOCIAL - CRAS 3, função criada pela Lei Municipal nº 6197/2008, nos termos do artigo 3º, da Lei Mu-
nicipal 3966 de 15 de setembro de 1995, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). MARIANA ZANUZZIO BLANCO, RG 26.749.726-X, 
em 01/10/2020, para responder pela Função Gratificada de CHEFE DE DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS, função criada pela Lei Municipal nº 3339/1991, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal 3966 de 15 
de setembro de 1995, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 1972/72 e em razão de aprovação em 
Concurso Público, o(a) Sr.(a). RODOLFO MARTINS DE LIMA, RG 27.976.129-6, para exercer o cargo efetivo de 
TÉCNICO DE RAIO X, referência 11-B, sujeito a estágio probatório, cargo criado pela(s) Lei(s) Municipal(is) nº 
3958/1995, 4064/1996, 4389/1997 e 9175/2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE

Convocação Decreto 18250/2020

Pelo Presente Edital, informamos os Comunicados devolvidos do Correio com aviso de recebimento (AR), conforme 
segue, abaixo relacionados. Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias após publicação deste, para o compa-
recimento junto à Administração do Cemitério Municipal da Vila Rezende, subordinada a Secretaria Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente, para manifestação acerca do interesse na manutenção das concessões conferidas.

CONCESSIONÁRIO QUADRA GRUPO SEPULTURA ENDEREÇO
ANA CRISTINA DA SILVA GONÇALVES CAMARGO 2 4 134 RUA ARTHUR PAULO FURLAN, 554
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL BETEL  2 4 153 RUA SANTOS DUMONT, 377
AURINO DOS SANTOS PEREIRA 2 5 203 RUA LUIZ DELFINI, 270 
CLAUDINES DOS SANTOS E SONIA MARIA DOS SANTOS 2 4 140 RUA ANDRE GIANONE 122
DORIVAL SEBASTIÃO & IRMÃOS 2 5 227 RUA PIRAJU Nº 204
IZABEL MARIA DA SILVA 2 6 243 RUA PRES. RODRIGUES ALVES, 120
JORGE VICENTE ALVES 2 6 231 RUA BENTO AUGUSTO MOURA, 126 
LUCIA BATISTA PASSOS 2 5 178 RUA JOÃO DUARTE NOVAES FILHO, 66
LURDES MUNHOS BUCHI 2 5 185 RUA JABORANDI N,376
MANOEL AUTO DO NASCIMENTO 2 5 170 RUA AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA, 173
MARIA JOSE GARCIA SILVEIRA 2 5 202 RUA ARTHUR DE AZEVEDO RIBEIRO Nº 184
NATALINO VAZ DOS SANTOS 2 6 292 RUA DONA STELA, 694
NILCE APARECIDA  SANTANA 2 3 105 RUA NATHAM MATILMAN N,35
RUI ADEMIR RODRIGUES 2 6 238 RUA ANTONIO FRANÇOSO Nº 61
VALDOMIRO ANTONIO FERNANDES DE BARROS 2 4 159 RUA VIRGILIO FURLAN Nº 1695

Piracicaba, 30 de setembro de 2020

Ludmar Antônio Romanini
Diretor do Departamento de Ecossistemas

Engº Agrº José Otávio Machado Mentem
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL

EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

setembro/2020

Cancelamento de Auto de Infração
Auto de Infração n.° 14605/2020 – Joel Navarro Leite – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 14563/2020 – Josué Monteiro Martins – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 14484/2020 – Olenio Francisco Sacconi – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 14651/2020 – Marco Antonio Rezende – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 14721/2020 – Godofredo Barbosa Ranzani – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 14569/2020 – Alta Italia Empreend. Imob. SPE Ltda. – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 14574/2020 – Alta Italia Empreend. Imob. SPE Ltda. – INDEFERIDO.

Redução de Auto de Infração 
Auto de Infração n.° 100258/2019 – João Batista Ferreira  – DEFERIDO.

                                                    Autorização para Uso de Área Pública
Protocolo n.° 48.855/2020 – Vem Viver Piracicaba Empreend. Imob. Ltda. ME – INDEFERIDO
Protocolo n.° 70.618/2020 – Alta Italia Empreend. Imob. SPE Ltda. – DEFERIDO.

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 469/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 287/2020

PROCESSO Nº 90.074/2020

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material de higiene pessoal

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 8.000 Galão Sabonete líquido concentrado. R$ 11,00 R$ 88.000,00

Item 03 - Licit Rib Comércio Atacadista e Varejista Ltda - EPP.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 468/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 287/2020

PROCESSO Nº 90.074/2020

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material de higiene pessoal

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 70.000 Pacote Papel toalha. R$ 8,47 R$ 592.900,00

Item 02 - Flash Comércio de Produtos de Higiene Eireli
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  156/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos perti-
nentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico 
n° 30.887/2019,de todos os procedimentos adotados no presente processo, 
todos aplicados na data de 22/09/2020 : Notificação de Lançamento No. 
72.204 (fls. 37ª42); Notificação de Lançamento No. 72.205 (fls. 43ª48); Auto 
de Infração Nº  74.401(fls. 49ª52); Auto de Infração Nº  74.402(fls. 53ª56).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 29 de setembro de 2020.

CONTRIBUINTE: 
MARCOS VINICIUS FERREIRA ME 
RUA HELENA SALLES, 119 – JARDIM CAXAMBU - PIRACICABA/SP 
CEP:  13.425-015 CPD:  610877 - CNPJ: 08.734.788/0001-71.

Divisão de Tributos Diversos

EXPEDIENTE DO DIA 01/09/2020 à 30/09/2020

CANCELAMENTO DA TAXA DE FUNCIONAMENTO, TAXA DE HORÁRIO 
ESPECIAL E TAXA DE PUBLICIDADE
Autorizado: Restaurante Porto da Praia Eireli – Proc: 106500/2020; Res-
taurante Porto do Sol Piracicaba Ltda Me – Proc: 108215/2020; Porto das 
Águas – Restaurante e Petiscaria Ltda Me – Proc: 105713/2020; P.C.D 
Pecorari Me – Proc: 103030/2020; F. S. Pecorari Restaurante Eireli Me – 
Proc: 103034/2020; Teresinha Pacheco Aguiar Me – Proc: 118234/2020.

CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Autorizado: Construpira Engenharia e Construções Ltda – Proc: 87548/2020; 
Alcebiades Antonio de Oliveira – Proc: 87616/2020;  Pablo Azevedo de 
Campos – Proc: 96131/2020; Jose Carlos Crizol – Proc: 61567/2020; Claudio 
Maluf Haddad – Proc: 102879/2020.

CANCELAMENTO DE DÉBITOS – BOLSA DE ESTUDOS
Autorizado: Siria Couto Simões – Proc: 33979/2020.

CANCELAMENTO DE DÉBITOS – CAPINAÇÃO
Autorizado: Ana Paula de Azevedo Dutra/Jose Camilo Re – Proc: 
19707/2013.

REDUÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Autorizado: Jair Alves Ribeiro – Proc: 47288/2020; Antonio Dionizio da Silva – 
Proc: 24054/2020; Dirce Zocca Mondini/Antonio Mondini – Proc: 10397/2019.

RESTITUIÇÃO DE IMPORTÂNCIA
Autorizado: Escritório Contábil Zamboni Ltda – Proc: 110866/2020; E.C. 
Zamboni – Me – Proc: 110864/2020; Inodech – Gestão Empresarial Ltda 
Me – Proc: 107663/2020; Agrymet Consultoria e Assessoria em Projetos 
Agrícolas Ltda – Proc: 107661/2020; Adriano Monteiro Guilherme Sampaio 
– Proc: 112524/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 536/2019

PROCESSO Nº 134.155/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material hospitalar e ambulatorial.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

3 170 UNI
COLAR CERVICAL EM ESPUMA: tamanho G, medindo 55 cm de comprimento e 11 cm de largura, feito de espuma 
semirrígida de alta densidade que não deforme durante o uso ao qual se destina; formato anatômico, revestidO por tecido 
de malha de algodão antialérgico uniforme e sem rebarbas; com fecho regulável em velcro permitindo ajuste e fixação.

R$ 8,35 R$ 1.419,50

4 560 UNI
COLAR CERVICAL EM ESPUMA: tamanho M, medindo 53 cm de comprimento e 10 cm de largura, feito de espuma 
semirrígida de alta densidade que não deforme durante o uso ao qual se destina; formato anatômico, revestido por tecido 
de malha de algodão antialérgico uniforme e sem rebarbas; com fecho regulável em velcro permitindo ajuste e fixação.

R$ 7,90 R$ 4.424,00

5 250 UNI

COLAR CERVICAL: tamanho M, com estrutura externa em polipropileno de no mínimo 1,5mm de espessura; com 
estrutura interna de borracha extra-leve de 5 mm em EVA branca e em tamanho maior que a estrutura de polietileno; 
fecho ajustável em velcro; 100% rádio transparente, abertura anterior traqueal e posterior; Identificação dos tamanhos 
por códigos de cores visíveis à distância; com as dimensões: circunferência de 55,4 cm x altura anterior 11,5 cm x altura 
posterior 14,3 cm (permitindo variação até 5%); apresentado na cor laranja em embalagem individual e garantindo a 
integridade do produto até sua utilização.

R$ 12,48 R$ 3.120,00

7 450 UNI

COLAR CERVICAL: tamanho P, com estrutura externa em polipropileno de no mínimo 1,5mm de espessura; com 
estrutura interna de borracha extra-leve de 5 mm em EVA branca e em tamanho maior que a estrutura de polietileno; 
fecho ajustável em velcro; 100% rádio transparente, abertura anterior traqueal e posterior; Identificação dos tamanhos 
por códigos de cores visíveis à distância; com as dimensões: circunferência de 55,4 cm x altura anterior 10,6 cm x altura 
posterior 14,0 cm (permitindo variação até 5%); apresentado na cor azul royal em embalagem individual e garantindo 
a integridade do produto até sua utilização.

R$ 15,80 R$ 7.110,00

8 100 UNI

COLAR CERVICAL: tamanho PP, com estrutura externa em polipropileno de no mínimo 1,5mm de espessura; com 
estrutura interna de borracha extra-leve de 5 mm em EVA branca e em tamanho maior que a estrutura de polietileno; 
fecho ajustável em velcro; 100% rádio transparente, abertura anterior traqueal e posterior; Identificação dos tamanhos 
por códigos de cores visíveis à distância; com as dimensões: circunferência de 55,4 cm x altura anterior 9,2 cm x 
altura posterior 13,3 cm (permitindo variação até 5%); apresentado na cor lilás em embalagem individual e garantindo 
a integridade do produto até sua utilização.

R$ 15,80 R$ 1.580,00

10 600 UNI FÉRULA: ou tala metálica, com as dimensões 12 mm de largura e 250 mm de comprimento; confeccionada em 
espuma e alumínio. R$ 0,72 R$ 432,00

11 850 UNI FÉRULA: ou tala metálica de aço com espuma e alumínio; medindo 26 mm de largura e 1metro de comprimento. R$ 10,50 R$ 8.925,00

12 50 UNI

IMOBILIZADOR HEAD BLOCK, em EVA (copolímero de etil vinil acetado), impermeável, lavável, atóxico, reutilizável e 
anatômico; confeccionado em espuma expandida emborrachada; revestido em material plástico sem costura; resistente 
a temperatura de até +70C e – 50C; produto composto de três partes: tiras de propileno de aproximadamente 50 cm x 
3 mm, para fixação na região frontal e mentoniana com regulagem em velcro, dois blocos de 26 cm x 0,8 cm x 15 cm 
(aproximadamente) com orifícios laterais e base de sustentação 40 cm x 26 cm x 0,2 cm (aproximadamente); totalmente 
selado e com emborrachamento a frio; com capacidade para suportar método de desinfecção com água, sabão neutro, 
álcool 70%, solução degermante ou afim e secagem feita com flanela limpa e de algodão macio; deverá possuir o 
logotipo do SAMU, com os dizeres SAMU-192 Piracicaba nos dois blocos e na base de sustentação.

R$ 135,00 R$ 6.750,00

15 250 UNI

TALA MOLDÁVEL: aramada com estrutura metálica de arame com no mínimo 3,0 mm; medindo aproximadamente 
120x12x03cm; tamanho GG; confeccionada com estrutura interna de grade metálica, protegida de oxidação, formada 
por barras transversais flexíveis; capaz de permitir boa moldagem e imobilização segura no membro aplicado; cobertura 
externa com, no mínimo, três camadas de espuma, (vedado o emprego de E.V.A – Etil Vinil Acetato) sendo: 02 camadas 
externas, em espuma anti-alérgica, com espessura aproximada de 7,5 mm, cada uma e, 01 ou mais camadas internas, 
em espuma semi-rígida, com espessura aproximada de 15 mm.

R$ 18,04 R$ 4.510,00

16 50 UNI

TALA MOLDÁVEL: aramada com estrutura metálica de arame com no mínimo 3,0 mm; medindo aproximadamente 
63x09x03cm; tamanho M; confeccionada com estrutura interna de grade metálica, protegida de oxidação, formada por 
barras transversais flexíveis; capaz de permitir boa moldagem e imobilização segura no membro aplicado; cobertura 
externa com, no mínimo, três camadas de espuma, (vedado o emprego de E.V.A – Etil Vinil Acetato) sendo: 02 camadas 
externas, em espuma anti-alérgica, com espessura aproximada de 7,5 mm, cada uma e, 01 ou mais camadas internas, 
em espuma semi-rígida, com espessura aproximada de 15 mm.

R$ 10,15 R$ 507,50

17 100 UNI

TALA MOLDÁVEL: aramada com estrutura metálica de arame com no mínimo 3,0 mm; medindo aproximadamente 
86x10x03cm; tamanho G; confeccionada com estrutura interna de grade metálica, protegida de oxidação, formada por 
barras transversais flexíveis; capaz de permitir boa moldagem e imobilização segura no membro aplicado; cobertura 
externa com, no mínimo, três camadas de espuma, (vedado o emprego de E.V.A – Etil Vinil Acetato) sendo: 02 camadas 
externas, em espuma anti-alérgica, com espessura aproximada de 7,5 mm, cada uma e, 01 ou mais camadas internas, 
em espuma semi-rígida, com espessura aproximada de 15 mm.

R$ 11,44 R$ 1.144,00

Itens 03 ao 05, 07, 08, 10 ao 12 e 15 ao 17 – Cuida Produtos para A Saúde Eireli.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 536/2019

PROCESSO Nº 134.155/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material hospitalar e ambulatorial.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

6 50 UNI

COLAR CERVICAL: tamanho NEONATAL, com estrutura externa em polipropileno de alta densidade 1,16mm de 
espessura com parte anterior reforçada em mais 1mm para permitir maior resistência e apoio, sem arestas cortante 
nas bordas; com estrutura interna de borracha extra-leve de 5 mm em EVA macia, branca e em tamanho maior que 
a estrutura de polietileno; fecho ajustável em velcro; 100% rádio transparente, abertura anterior traqueal e posterior; 
Identificação dos tamanhos por códigos de cores visíveis à distância; com as dimensões: circunferência de 30,0 cm x 
altura anterior 5,7 cm x altura posterior 3,0 cm (permitindo variação até 5%); apresentado na cor laranja em embalagem 
individual e garantindo a integridade do produto até sua utilização.

R$ 11,50 R$ 575,00

9 5 UNI

COLETE IMOBILIZADOR DORSAL (tipo KED) infantil, conjunto formado peça única no formato de uma jaqueta 
envolvente e anatômica, na cor azul; em material impermeável, lavável e resistente a abrasão; a fixação do colete à 
vitima dar-se-á através de cintos de alta resistência, com aproximadamente 55 cm, firmemente fixados ao colete, com 
fechos antiderrapantes, de engate rápido de fácil soltura, no padrão de cores: cinto subabdominal: AMARELO com 
engate preto; cinto torácico: VERDE com engate preto; 02 cintos para pernas com 82cm de comprimento: PRETO com 
engate branco; na medidas aproximadas de: 70 cm de altura, 36 cm de largura superior (apoio da cabeça), 58 cm de 
largura infantil (torax e abdomen), 16 cm de largura central (pescoço e axilas); com, pelo menos, 02 pegadores laterais 
com aproximadamente 22cm e duas alças centrais superiores com 38cm na cor preta, todos com 5cm de largura, 
costurados em angulo de 45, fixados firmemente ao colete para suportar em conjunto uma vitima de aproximadamente 
50 kg; devera possuir na parte superior-posterior, sistema de fixação com velcro para fixar das tiras da imobilização da 
cabeça; acompanha uma almofada anatômica, medindo 11 x 46 x 3cm para adaptação e fixação da cabeça ao colete, 
no mesmo material do colete, com velcro e duas tiras para fixação da cabeça confeccionada em material resistente, 
confortável, com dispositivo de velcro que adapte na parte superior-posterior do colete, sendo uma tira para fixação na 
testa e outra no queixo ambas com 65 cm de comprimento; totalmente radiotransparente; acondicionado numa bolsa 
da mesma cor e material do colete com alça para facilitar o transporte e acompanhado com manual em português.

R$ 200,00 R$ 1.000,00

Itens 06 e 09 – Rhodes Distribuidora de Materiais Hospitalares Ltda - EPP.



9

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

PIRACICABA, quinta-feira, 01 de outubro de 2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 536/2019

PROCESSO Nº 134.155/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material hospitalar e ambulatorial.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

13 250 UNI
SALTO: ortopédico grande em borracha nitrílica 100% natural prensada 
em moldes de transferência pré-aquecidos; medindo aproximadamente 
110 x 50 x 30 mm.

R$ 5,58 R$ 1.395,00

14 150 UNI
SALTO ortopédico médio em borracha nitrílica 100% natural prensada 
em moldes de transferência pré-aquecidos; medindo aproximadamente 
100 x 45 x 30 mm.

R$ 5,52 R$ 828,00

Itens 13 e 14 – KL Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 534/2019

PROCESSO Nº 133.780/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material hospitalar ou ambulatorial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 90 Un

SONDA FOLEY 2 vias Nº 12: estéril, descartável, confeccionada 
em látex de borracha 100% natural, siliconizada, atóxica e ponta de 
introdução atraumática; corpo da sonda liso, cilíndrico, sem saliências, 
rebarbas ou protuberâncias; balão resistente à alta pressão, fácil 
insuflação e enchimento simétrico de um volume de 30ml e válvula 
de insuflação eficaz que assegura o enchimento e esvaziamento do 
balão durante sua utilização; com orifício distal e diâmetro interno liso, 
drenagem rápida e eficiente; conector universal; embalagem individual, 
lacrada, de fácil abertura, que garanta a esterilidade do produto até o 
momento de sua utilização.

R$ 3,65 R$ 328,50

02 400 Un

SONDA FOLEY 2 vias Nº 14: estéril, descartável, confeccionada 
em látex de borracha 100% natural, siliconizada, atóxica e ponta de 
introdução atraumática; corpo da sonda liso, cilíndrico, sem saliências, 
rebarbas ou protuberâncias; balão resistente à alta pressão, fácil 
insuflação e enchimento simétrico de um volume de 30ml e válvula 
de insuflação eficaz que assegura o enchimento e esvaziamento do 
balão durante sua utilização; com orifício distal e diâmetro interno liso, 
drenagem rápida e eficiente; conector universal; embalagem individual, 
lacrada, de fácil abertura, que garanta a esterilidade do produto até o 
momento de sua utilização.

R$ 3,39 R$  1.356,00

03 1.200 Un

SONDA FOLEY 2 vias Nº 16: estéril, descartável, confeccionada 
em látex de borracha 100% natural, siliconizada, atóxica e ponta de 
introdução atraumática; corpo da sonda liso, cilíndrico, sem saliências, 
rebarbas ou protuberâncias; balão resistente à alta pressão, fácil 
insuflação e enchimento simétrico de um volume de 30ml e válvula 
de insuflação eficaz que assegura o enchimento e esvaziamento do 
balão durante sua utilização; com orifício distal e diâmetro interno liso, 
drenagem rápida e eficiente; conector universal; embalagem individual, 
lacrada, de fácil abertura, que garanta a esterilidade do produto até o 
momento de sua utilização.

R$  3,39 R$  4.068,00

04 900 Un

SONDA FOLEY 2 vias Nº 18: estéril, descartável, confeccionada 
em látex de borracha 100% natural, siliconizada, atóxica e ponta de 
introdução atraumática; corpo da sonda liso, cilíndrico, sem saliências, 
rebarbas ou protuberâncias; balão resistente à alta pressão, fácil 
insuflação e enchimento simétrico de um volume de 30ml e válvula 
de insuflação eficaz que assegura o enchimento e esvaziamento do 
balão durante sua utilização; com orifício distal e diâmetro interno liso, 
drenagem rápida e eficiente; conector universal; embalagem individual, 
lacrada, de fácil abertura, que garanta a esterilidade do produto até o 
momento de sua utilização.

R$  3,39 R$  3.051,00

05 300 Un

SONDA FOLEY 2 vias Nº 20: estéril, descartável, confeccionada 
em látex de borracha 100% natural, siliconizada, atóxica e ponta de 
introdução atraumática; corpo da sonda liso, cilíndrico, sem saliências, 
rebarbas ou protuberâncias; balão resistente à alta pressão, fácil 
insuflação e enchimento simétrico de um volume de 30ml e válvula 
de insuflação eficaz que assegura o enchimento e esvaziamento do 
balão durante sua utilização; com orifício distal e diâmetro interno liso, 
drenagem rápida e eficiente; conector universal; embalagem individual, 
lacrada, de fácil abertura, que garanta a esterilidade do produto até o 
momento de sua utilização.

R$  3,39 1.017,000

11 170 Un

SONDA URETRAL CURTA nº 4: sonda da alívio ou de curta 
permanência, tubo em PVC atóxico, estéril, uso único, flexível, 
transparente e uma superfície rigorosamente lisa; ponta proximal 
arredondada fechada, isenta de rebarba e com 2 orifícios nas laterais; 
extremidade distal com conector com tampa, perfeitamente adaptável 
a seringas, com tampa; embalagem individual, lacrada, que garanta a 
esterilidade do produto até o momento de sua utilização.

R$  0,60 R$  102,00

13 500 Un

SONDA URETRAL CURTA Nº 16: sonda da alívio ou de curta 
permanência, tubo em PVC atóxico, estéril, uso único, flexível, 
transparente e uma superfície rigorosamente lisa; ponta proximal 
arredondada fechada, isenta de rebarba e com 2 orifícios nas laterais; 
extremidade distal com conector com tampa, perfeitamente adaptável 
a seringas, com tampa; embalagem individual, lacrada, que garanta a 
esterilidade do produto até o momento de sua utilização.

R$  0,62 R$  310,00

15 300 Un

SONDA URETRAL CURTA Nº 20: sonda da alívio ou de curta 
permanência, tubo em PVC atóxico, estéril, uso único, flexível, 
transparente e uma superfície rigorosamente lisa; ponta proximal 
arredondada fechada, isenta de rebarba e com 2 orifícios nas laterais; 
extremidade distal com conector com tampa, perfeitamente adaptável 
a seringas, com tampa; embalagem individual, lacrada, que garanta a 
esterilidade do produto até o momento de sua utilização.

R$  0,72 R$  216,00

Itens 01 ao 05, 11, 13 e 15 - Farma 02 Produtos para Saúde Ltda EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 534/2019

PROCESSO Nº 133.780/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material hospitalar ou ambulatorial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

12 6.000 Un

SONDA URETRAL CURTA Nº 12: sonda da alívio ou de curta 
permanência, tubo em PVC atóxico, estéril, uso único, flexível, 
transparente e uma superfície rigorosamente lisa; ponta proximal 
arredondada fechada, isenta de rebarba e com 2 orifícios nas laterais; 
extremidade distal com conector com tampa, perfeitamente adaptável 
a seringas, com tampa; embalagem individual, lacrada, que garanta a 
esterilidade do produto até o momento de sua utilização.

R$ 0,46 R$ 2.760,00

14 400 Un

SONDA URETRAL CURTA Nº 18: sonda da alívio ou de curta 
permanência, tubo em PVC atóxico, estéril, uso único, flexível, 
transparente e uma superfície rigorosamente lisa; ponta proximal 
arredondada fechada, isenta de rebarba e com 2 orifícios nas laterais; 
extremidade distal com conector com tampa, perfeitamente adaptável 
a seringas, com tampa; embalagem individual, lacrada, que garanta a 
esterilidade do produto até o momento de sua utilização.

R$ 0,65 R$  260,00

16 200 Un

SONDA URETRAL CURTA Nº 22: sonda da alívio ou de curta 
permanência, tubo em PVC atóxico, estéril, uso único, flexível, 
transparente e uma superfície rigorosamente lisa; ponta proximal 
arredondada fechada, isenta de rebarba e com 2 orifícios nas laterais; 
extremidade distal com conector com tampa, perfeitamente adaptável 
a seringas, com tampa; embalagem individual, lacrada, que garanta a 
esterilidade do produto até o momento de sua utilização.

R$  1,20 R$  240,00

Itens 12, 14 e 16 – Cuida Produtos para A Saúde Eireli

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 528/2019

PROCESSO Nº 143.018/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
1 480 COM CLOBAZAM 10MG, comprimido. R$ 0,39 R$ 187,20
2 2.160 COM CLOBAZAM 20MG, comprimido. (FRISIUM) R$ 0,73 R$ 1.576,80

9 65 FRA FENOBARBITAL 40MG/ML (4%), gotas pediátricas, solução oral, frasco 
com 20ml. (GARDENAL) R$ 5,46 R$ 354,90

12 540 COM LEFLUNOMIDA 20MG, comprimido. (ARAVA) R$ 8,22 R$ 4.438,80

14 36 SER
PALMITATO DE PALIPERIDONA 100MG, suspensão injetável de 
liberação prolongada em seringas preenchidas de 1,0 mL com 100 
mg/1,0 mL, em embalagem com 1 unidade.

R$ 1.264,82 R$ 45.533,52

16 27 FRA PERICIAZINA 1%, solução oral periátrica, frasco com 20 ml. R$ 6,16 R$ 166,32

Itens 01, 02, 09, 12, 14 e 16 – CM Hospitalar S.A.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 528/2019

PROCESSO Nº 143.018/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

3 12 FRA CLONAZEPAM 2,5MG/ML, solução oral, frasco com 20ml. R$ 5,89 R$ 70,68

6 540 COM CLORIDRATO DE TRAZODONA 50MG, comprimido. R$ 0,85 R$ 459,00

Itens 03 e 06 – CHM Comércio de Medicamentos Eireli.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 528/2019

PROCESSO Nº 143.018/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

4 480 COM CLORIDRATO DE MEMANTINA 20MG, comprimido. R$ 5,52 R$ 2.649,60

Item 04 – Interlab Farmacêutica Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 528/2019

PROCESSO Nº 143.018/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

5 960 COM CLORIDRATO DE TRAMADOL 37,5MG, PARACETAMOL 325MG, 
comprimido. R$ 2,89 R$ 2.774,40

Item 05 – Drogaria Duarte Ltda – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 528/2019

PROCESSO Nº 143.018/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

8 2.016 COM FAMPRIDINA 10MG, comprimido revestido de liberação prolongada. 
(FAMPYRA) R$ 16,63 R$ 33.526,08

13 20 FRA LEVETIRACETAM 100MG/ML, frasco com 150ml. (KEPPRA 
SOLUÇÃO ORAL) R$ 71,06 R$ 1.421,20

17 504 ADE ROTIGOTINA 6MG, adesivo transdérmico. (NEUPRO) R$ 10,29 R$ 5.186,16

Itens 08, 13 e 17 – Onco Prod Dist. de Prod. Hospitalares e Oncológicos Ltda.
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PIRACICABA, quinta-feira, 01 de outubro de 2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 528/2019

PROCESSO Nº 143.018/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
10 504 COM FUMARATO DE QUETIAPINA 25MG, comprimido. (SEROQUEL) R$ 2,24 R$ 1.128,96

15 18 SER
PALMITATO DE PALIPERIDONA 150MG, suspensão injetável de 
liberação prolongada em seringas preenchidas de 1,5 mL com 150 
mg/1,5 mL, em embalagem com 1 unidade.

R$ 1.245,84 R$ 22.425,12

18 5.400 COM TOPIRAMATO 100MG, comprimido. (TOPAMAX) R$ 4,65 R$ 25.110,00

Itens 10, 15 e 18 – Hosp Log Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 528/2019

PROCESSO Nº 143.018/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
11 2.160 COM HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100MG, comprimidos. R$ 2,13 R$ 4.600,80

Item 11 – Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 525/2019

PROCESSO Nº 132.354/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material odontológico.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
1 50.000 UNI APLICADOR DE ADESIVO fotopolimerizável, descartável, tipo 

brush, fino, confeccionado com minúsculas fibras. R$ 0,07 R$ 3.500,00

4 650 BLO
CARBONO odontológico para articulação dental, Envelope com 12 
folhas com 10 cm por folha. Alta Resistência à tração. Fabricado 
em película de polietileno, hidrofóbico, dupla cor.

R$ 2,30 R$ 1.495,00

5 15 UNI CURATIVO ALVEOLAR: com Própolis. Composição: Própolis 10%, 
Iodofórmio 5%, Cera de Abelha e Espessante, frasco com 10g. R$ 17,00 R$ 255,00

9 2.000 UNI Escova de Robinson para contra ângulo reta, cor branca. R$ 0,96 R$ 1.920,00

17 3.000 PAC ROLINHO DE ALGODÃO para isolamento dental, com 100 
unidades de cada. R$ 1,29 R$ 3.870,00

Itens 01, 04, 05, 09 e 17 - Dental Prime Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares Eireli.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 525/2019

PROCESSO Nº 132.354/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material odontológico.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
3 200 UNI BLOCO PARA ESPATULAÇÃO. Quantidade mínima de 50 folhas e 

tamanho de 10 x 7,5 cm. R$ 3,09 R$ 618,00

18 120 PAC
Sugador endodôntico, descartável, utilizado como sugador e para 
aspiração em endodontia, confeccionado em material maleável, 
tamanho aproximado de 12cm. Pacote com 20 pontas.

R$ 13,28 R$ 1.593,60

Itens 03 e 18 - Dental Sul Produtos Odontológicos Eireli EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 525/2019

PROCESSO Nº 132.354/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material odontológico.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

10 30.000 UNI

ESCOVA DENTAL TIPO ADULTO/ADOLESCENTE, cerdas macias, 
de nylon, com 04 fileiras de tufos, com 34 tufos de cerdas, aparadas 
e arredondadas uniformemente na mesma altura, com feixes de 
cerdas homogêneas, escova compacta, cabeça arredondada, cabo 
opaco anatômico (POLIPROPILENO ATÓXICO), medindo cerca 
de 16,5cm. A escova deverá conter a marca impressa no cabo. 
Embalada individualmente em saco plástico lacrado.

R$ 0,39 R$ 11.700,00

Item 10 – Softqualy Soluções Empresariais Ltda - ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 525/2019

PROCESSO Nº 132.354/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material odontológico.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

12 82.500 UNI

ESCOVA DENTAL TIPO INFANTIL, cerdas macias, de nylon, com 03 
fileiras de tufos, com 28 tufos de cerdas aparadas e arredondadas 
uniformemente na mesma altura, com feixe de cerdas homogêneas, 
escova compacta, cabeça arredondada, cabo opaco, anatômico 
(POLIPROPILENO ATÓXICO), medindo 15cm. A escova deverá 
conter a marca impressa no cabo. Embalada individualmente em 
saco plástico lacrado.

R$ 0,33 R$ 27.225,00

Item 12 – Medfio Indústria e Comércio de Artigos Odontológicos – Eireli.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 524/2019

PROCESSO Nº 124.156/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material hospitalar ou ambulatorial
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 27.000 UNI

ADAPTADOR para frasco de soro contendo em um dos lados 
um conector (penetrador NBR 14041 em ABS) para perfurar a 
embalagem (bolsa ou frasco) do soro mantendo sistema fechado 
e do lado oposto um conector em forma de rosca com encaixe 
perfeito em seringas; embalado individualmente de modo a garantir 
a esterilidade do produto até sua utilização.

R$ 0,89 R$ 24.030,00

Item 01 – GM Valência Produtos Hospitalares – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 524/2019

PROCESSO Nº 124.156/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material hospitalar ou ambulatorial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 260.000 UNI

EQUIPO MACROGOTAS de soluções parenterais conforme 
ABNT NBR ISO 8536-4; estéril, penetrador adequado para 
bolsas colabáveis com 2 estágios, medindo entre 2,8 a 2,9cm 
(somente o primeiro estágio); câmara de ótima flexibilidade 
transparente, com no mínimo 5cm de comprimento (somente a 
área transparente); gotejador para 20 gotas = 1ml, com filtro de 
retenção de partículas de 15 micras; tubo transparente cristal de 
diâmetro uniforme em toda sua extensão de no mínimo 150 cm 
de comprimento; injetor lateral em \Y\ transparente, com aba de 
segurança transparente e ressalto na aba, com ponto de infusão 
na parte central, isento de látex de ótima cicatrização e que 
facilite assepsia; pinça rolete anatômica de precisão posicionada 
anterior ao \Y\ e corta fluxo; conector luer lock (com trava de 
rosca); tampa protetora que não necessite ser removida para o 
preenchimento do equipo; embalado individualmente de modo 
a garantir a esterilidade do produto até sua utilização.

R$ 1,45 R$ 377.000,00

Item 02 – MP Comércio de Materiais Hospitalares Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 523/2019

PROCESSO Nº 148.662/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de bottons para atender mandado judicial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 90 UNI

COTA PRINCIPAL
BOTTON DE GASTROSTOMIA: tubo para gastrostomia a nível da 
pele, em silicone grau médico, transparente, com lista radiopaca ao 
longo de seu comprimento; fixação interna por balão de silicone, 
válvula para enchimento do balão com dispositivo antirrefluxo; 
via de entrada para a alimentação com um sistema de trava para 
conexão de sondas extensoras; kit completo composto de tubo 
para gastrostomia, sonda extensora de 12 cm com pinça, sonda 
extensora para alimentação em bolus de 12 cm com pinça, seringa 
de 6 ml para líquidos e seringa para alimentação de 35 ml. 
Todas Medidas: 
0120-14 – 14 Fr – comprimento 
0120-16 – 16 Fr – comprimento  
0120-18 – 18 Fr – comprimento 
0120-20 – 20 Fr – comprimento 
0,8/1,0/1,2/1,5/1,7/2,0/2,3/2,5/2,7/3,0/3,5/4,0/4,5 cm 
0120-24 – 24 Fr – comprimento  
1,5/1,7/2,0/2,3/2,5/2,7/3,0/3,5/4,0/4,5 cm

R$ 1.750,00 R$ 157.500,00

    
Item 01 - CEI – Comércio Exportação e Importação de Materiais Médicos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 664/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 522/2019

PROCESSO Nº 127.788/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos 
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
2 2.000 FRA CLORIDRATO DE DEXTROCETAMINA 50MG/ML. Frascos com 10ml. R$ 60,61 R$ 121.220,00

3 1.000 AMP MEPERIDINA 50MG/ML, solução injetável, ampola 2ml. R$ 2,98 R$ 2.980,00

5 100 AMP TIOPENTAL 1 GR FRASCO/ AMPOLA. R$ 29,54 R$ 2.954,00

Itens 02, 03 e 05 - Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 665/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 522/2019

PROCESSO Nº 127.788/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

6 40.000 AMP TRAMADOL 50MG/ML, solução injetável, ampola 2ml. R$ 0,9467 R$ 37.868,00

Item 06 - Espirito Santo Distribuidora de Produtos Hospitalares Eirelli - EPP.

QUEM RESPEITA A FAIXA
DÁ PREFERÊNCIA À VIDA.

sinalabertopravida.com.br

Pedestre, faça sua parte: aguarde o melhor momento e atravesse 
na faixa com atenção.

RealizaçãoApoio
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 110981/2020 Data de 
Protocolo: 26/08/2020 CEVS: 353870901-477-000294-1-6 Data de Validade: 
01/09/2021 Razão Social: ÓTICA IDEAL DE PIRACICABA - ME CNPJ/CPF: 
10.842.158/0001-62 Endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, 
1367 CENTRO 
Município: PIRACICABA CEP: 13400-075 UF: SP Resp. LEGAL: FLÁVIO 
LUIZ COPOLI 
CPF: 17165807810 Resp. Técnico: LUIZ COURY SOBRINHO                      CPF: 
01641049847 CBO:  Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:S/N UF:SP Resp. 
Técnico: 
MARCOS TADEU COLETTI CPF: 16067551888 CBO: 322305 Conselho 
Prof.: N/A No. 
Inscr.:N/T UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 1 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 107307/2020 Data de 
Protocolo: 18/08/2020 CEVS: 353870901-477-000519-1-8 Data de Validade: 
27/02/2021 Razão Social: ATUAL OTICA PIRACICABA LTDA CNPJ/CPF: 
31.651.591/0001-90 Endereço: GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, 
1457 Centro 
Município: PIRACICABA CEP: 13400-075 UF: SP Resp. LEGAL: FRAN-
CIELI DA SILVA  
CPF: 32457861829 Resp. Técnico: FRANCIELI DA SILVA  CPF: 
32457861829 CBO:  
Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:00000 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 1 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 96612/2020 Data 
de Protocolo: 
27/07/2020 CEVS: 353870901-865-000451-1-0 Data de Validade: 
02/09/2021 Razão 
Social: FLAVIA MELLO DELLA VALLE FONOAUDIOLOGIA CNPJ/CPF: 
28.912.790/0001-09 
Endereço: Rua TIRADENTES, 690 SALA 04 Centro Município: PIRACI-
CABA CEP: 
13400-760 UF: SP Resp. LEGAL: FLAVIA MELLO DELLA VALLE CPF: 
40293746893 Resp. 
Técnico: FLAVIA MELLO DELLA VALLE CPF: 40293746893 CBO:  Con-
selho Prof.: CRFA 
No. Inscr.:19224 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 2 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 104666/2020 Data de 
Protocolo: 11/08/2020 CEVS: 353870901-477-000545-1-8 Data de Validade: 
02/09/2021 Razão Social: ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
AYMORÉ LTDA 
CNPJ/CPF: 96.681.861/0034-10 Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 2582 
Paulista 
Município: PIRACICABA CEP: 13401-138 UF: SP Resp. LEGAL: PAULO 
ARMANDO 
KUTKIEWICZ CPF: 06690270068 Resp. Técnico: ELLEN DINIZ MASSAD                 
CPF: 33470482888 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:51925 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 2 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 106426/2020 Data de 
Protocolo: 14/08/2020 CEVS: 353870901-477-000406-1-4 Data de Validade: 
02/09/2021 Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A CNPJ/CPF: 
61.412.110/0570-09 
Endereço: AV. TORQUATO DA SILVA LEITÃO, 364 370 SÃO DIMAS 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13416-210 UF: SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 2 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 113229/2020 Data de 
Protocolo: 01/09/2020 CEVS: 353870901-561-001494-1-1 Data de Validade: 
09/09/2021 Razão Social: MERCEDES PACHECO E CHAVES LUNAR-
DELLI CNPJ/CPF: 
08.718.234/0001-80 Endereço: CHÁCARA NAZARETH CENTRO  Muni-
cípio: PIRACICABA 
CEP: 13400-720 UF: SP Resp. LEGAL: MERCEDES PACHECO E CHAVES 
LUNARDELLI     
CPF: 19903073887 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 9 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 111266/2020 Data de 
Protocolo: 28/08/2020 CEVS: 353870901-863-001703-1-3 Data de Validade: 
09/09/2021 Razão Social: INSTITUTO PAI VACIN LTDA. CNPJ/CPF: 
11.226.647/0001-52 Endereço: AV. INDEPENDENCIA, 1129 SALA 01 
ALTO Município: 
PIRACICABA CEP: 13419-155 UF: SP Resp. LEGAL: WADIH NEIRA 
SÉLIOS CPF: 
84837934820 Resp. Técnico: WADIH NEIRA SÉLIOS                       CPF: 
84837934820 CBO: 223149 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:36492 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 9 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 111266/2020 Data de 
Protocolo: 28/08/2020 CEVS: 353870901-863-001703-1-3 Data de Validade: 
09/09/2021 Razão Social: INSTITUTO PAI VACIN LTDA. CNPJ/CPF: 
11.226.647/0001-52 Endereço: AV. INDEPENDENCIA, 1129 SALA 01 
ALTO Município: 
PIRACICABA CEP: 13419-155 UF: SP Resp. LEGAL: WADIH NEIRA 
SÉLIOS CPF: 
84837934820 Resp. Técnico: WADIH NEIRA SÉLIOS                       CPF: 
84837934820 CBO: 223149 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:36492 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 9 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 96593/2020 Data 
de Protocolo: 
27/07/2020 CEVS: 353870901-869-000095-1-2 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão 
Social: PREVILAB ANALISES CLINICAS LTDA CNPJ/CPF: 01.417.248/0025-
92 Endereço: 
Rua RUA MADRE CECILIA, 2207 CENTRO Município: PIRACICABA CEP: 
13400-490 UF: SP 
Resp. LEGAL: CARLOS DE BARROS JORGE NETO CPF: 05527530764 
Resp. Técnico: 
MILLAY AMARAL MENEGHINI CPF: 33091845877 CBO:  Conselho Prof.: 
CRBM No. 
Inscr.:31093 UF:SP Resp. Técnico: JESSICA DE SOUZA MARTINS 
ABRANTES SERRÃO 
CPF: 36986415850 CBO: 221205 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:18456 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 113953/2020 Data de 
Protocolo: 02/09/2020 CEVS: 353870901-864-000282-1-5 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: CAPRILAB LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA 
CNPJ/CPF: 26.368.707/0003-00 Endereço: Travessa ESPANHA, 182 
ANEXO MEDICINA 
OCUPACIONAL Cidade Jardim Município: PIRACICABA CEP: 13416-480 
UF: SP Resp. 
LEGAL: PRISCILA CRISTINA VAZ BORTOLOZZO CPF: 30728033828 
Resp. Técnico: EDSON 
LUIS DE CAMPOS BICUDO CPF: 88161323704 CBO: 06105 Conselho 
Prof.: CRM No. 
Inscr.:61574 UF:SP Resp. Técnico: CARLOS EDUARDO MELLO RIBEIRO             
CPF: 32338492811 CBO: 324205 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:11814 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 110716/2020 Data de 
Protocolo: 26/08/2020 CEVS: 353870901-477-000510-1-2 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: WAGNER ALVES PIMENTA EIRELI CNPJ/CPF: 
28.091.960/0001-23 Endereço: Estrada ADELMO CAVAGIONI, 300 SALA 
08 Santa 
Terezinha Município: PIRACICABA CEP: 13411-070 UF: SP Resp. LEGAL: 
WAGNER 
ALVES PIMENTA CPF: 11668824892 Resp. Técnico: WAGNER ALVES 
PIMENTA CPF: 
11668824892 CBO: 322305 Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:0000 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 103128/2020 Data de 
Protocolo: 10/08/2020 CEVS: 353870901-562-000382-1-0 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: CTC - CENTRO DE TECNOLOGIA CANAVIEIRA 
CNPJ/CPF: 
06.981.381/0002-02 Endereço: Fazenda SANTO ANTONIO, BLOCO 01 
SANTO ANTONIO 
Município: PIRACICABA CEP: 13400-970 UF: SP Resp. LEGAL: FABIO 
RICARDO ALVES 
CPF: 34187594833 Resp. Técnico: MAIRA NICOLAU FUNARI                     CPF: 
28961947893 CBO:  Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:12938/p UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 109650/2020 Data de 
Protocolo: 24/08/2020 CEVS: 353870901-561-002846-1-0 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA FROIS FREITAS 
CNPJ/CPF: 
10591997851 Endereço: Avenida POMPÉIA, sn Parque Chapadão Mu-
nicípio: 
PIRACICABA CEP: 13421-330 UF: SP Resp. LEGAL: MARIA DA GLORIA 
OLIVEIRA FROIS 
FREITAS CPF: 10591997851 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 92137/2020 Data 
de Protocolo: 
16/07/2020 CEVS: 353870901-561-003768-1-7 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão 
Social: MARIA EDILEUZA DA SILVA RESTAURANTE ME CNPJ/CPF: 
19.402.412/0001-86 
Endereço: Rua NILO PEÇANHA, 970 Jardim São Luiz Município: PIRA-
CICABA CEP: 
13408-025 UF: SP Resp. LEGAL: MARIA EDILEUZA DA SILVA CPF: 
21559881844 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 174212/2019 Data de 
Protocolo: 12/11/2019 CEVS: 353870901-562-000479-1-0 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: NUTR´S REFEIÇOES COLETIVAS LTDA CNPJ/
CPF: 
06.243.721/0004-51 Endereço: Rua JOÃO FRANCO DE OLIVEIRA, 1051 
Unileste 
Município: PIRACICABA CEP: 13422-160 UF: SP Resp. LEGAL: MAICON 
LUIS CAMPOS 
BIANCO CPF: 19164930840 Resp. Técnico: ADRIANA CRISTINA CAETANO 
NOGUEIRA  CPF: 
41834325889 CBO:  Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:46034 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 62915/2020 Data 
de Protocolo: 
24/04/2020 CEVS: 353870901-472-001216-1-4 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão 
Social: SANTINETTO PADARIA E CONFEITARIA LTDA ME CNPJ/CPF: 
27.636.783/0001-50 
Endereço: Rua ANTONIO REINALDO ZANIN, 596 Parque Conceição 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13412-376 UF: SP Resp. LEGAL: DANILO SANTIN 
CPF: 36051863869 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 89004/2020 Data 
de Protocolo: 
09/07/2020 CEVS: 353870901-960-000870-1-7 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão 
Social: ADRIANA DE FATIMA SCHMIDT GIACOMO CNPJ/CPF: 
15.354.838/0001-50 
Endereço: Rua VOLUNTÁRIOS DE PIRACICABA, 940 LOJA 1 Centro 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13400-290 UF: SP Resp. LEGAL: ADRIANA DE FATIMA 
SCHMIDT 
GIACOMO CPF: 28493778800 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 106714/2020 Data de 
Protocolo: 17/08/2020 CEVS: 353870901-477-000403-1-2 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: VALÉRIA REGINA MODOLO CANÇADO-ME 
CNPJ/CPF: 
09.338.590/0004-84 Endereço: AV. RUI BARBOSA, 375 SALA 01 VILA 
REZENDE 
Município: PIRACICABA CEP: 13405-218 UF: SP Resp. LEGAL: VALERIA 
REGINA MODOLO 
CANÇADO CPF: 10662776801 Resp. Técnico: MARCIA PERES FER-
NANDES CPF: 
15474083831 CBO: 07590 Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:00000 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
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12 PIRACICABA, quinta-feira, 01 de outubro de 2020

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 109635/2020 Data de 
Protocolo: 24/08/2020 CEVS: 353870901-477-000468-1-7 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: RELOTICA - RELOGIOS JOIAS E OTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 
54.363.684/0001-15 Endereço: Rua BENJAMIN CONSTANT, 877 Centro 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13400-050 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDO CERONI 
DA COSTA CPF: 
06753859896 Resp. Técnico: FERNANDO CERONI DA COSTA CPF: 
06753859896 CBO: 
07590 Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:n/a UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 109635/2020 Data de 
Protocolo: 24/08/2020 CEVS: 353870901-477-000468-1-7 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: RELOTICA - RELOGIOS JOIAS E OTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 
54.363.684/0001-15 Endereço: Rua BENJAMIN CONSTANT, 877 Centro 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13400-050 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDO CERONI 
DA COSTA CPF: 
06753859896 Resp. Técnico: FERNANDO CERONI DA COSTA CPF: 
06753859896 CBO: 
07590 Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:n/a UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 113294/2020 Data de 
Protocolo: 01/09/2020 CEVS: 353870901-477-000097-1-7 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: RUBI DE PIRACICABA OCULOS JOIAS E 
RELOGIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.325.997/0001-73 Endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO 
DE TOLEDO, 1024 
CENTRO Município: PIRACICABA CEP: 13400-060 UF: SP Resp. LEGAL: 
MIRIAM 
APARECIDA DURER MOSCHINI CPF: 11528452844 Resp. Técnico: JORGE 
LUIZ DE CAMPOS 
CPF: 84836121868 CBO: 07590 Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:N/C UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 113603/2020 Data de 
Protocolo: 01/09/2020 CEVS: 353870901-477-000061-1-4 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão Social: ÓTICA ESTILO LTDA. ME CNPJ/CPF: 
06.005.590/0001-21 
Endereço: TRAVESSA JOÃO JOSÉ ABDALLA, 461 JD. ELITE Município: 
PIRACICABA CEP: 
13400-000 UF: SP Resp. LEGAL: TERESINHA AP. FURLAN COPO-
LI              CPF: 
17157042827 Resp. Técnico: LUIZ COURY SOBRINHO                      CPF: 
01641049847 CBO:  Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:S/N UF:SP Resp. 
Técnico: 
HERMES GONÇALVES FRANCISCO CPF: 13968268822 CBO:  Conselho 
Prof.: N/A No. 
Inscr.:00000 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 83345/2020 Data 
de Protocolo: 
25/06/2020 CEVS: 353870901-863-002118-1-8 CEVS: 353870901-863-
002107-1-4 Data 
de Validade: 11/09/2021 Razão Social: ELLO ODONTOLOGIA INTEGRADA 
LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 27.632.509/0001-03 Endereço: Rua DOUTOR ANTÔNIO 
AUGUSTO B. PENTEADO, 
474 Jardim Elite Município: PIRACICABA CEP: 13417-380 UF: SP Resp. 
LEGAL: 
NÉLIO EDUARDO DEPIERI CPF: 36839527840 Resp. Técnico: NÉLIO 
EDUARDO DEPIERI 
CPF: 36839527840 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:103349 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 83345/2020 Data 
de Protocolo: 
25/06/2020 CEVS: 353870901-863-002107-1-4 CEVS: 353870901-863-
002107-1-4 Data 
de Validade: 11/09/2021 Razão Social: ELLO ODONTOLOGIA INTEGRADA 
LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 27.632.509/0001-03 Endereço: Rua DOUTOR ANTÔNIO 
AUGUSTO B. PENTEADO, 
474 Jardim Elite Município: PIRACICABA CEP: 13417-380 UF: SP Resp. 
LEGAL: 
NÉLIO EDUARDO DEPIERI CPF: 36839527840 Resp. Técnico: NÉLIO 
EDUARDO DEPIERI 
CPF: 36839527840 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:103349 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 77968/2020 Data 
de Protocolo: 
10/06/2020 CEVS: 353870901-861-000037-1-9 Data de Validade: 
11/09/2021 Razão 
Social: ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DE PIRACICABA 
CNPJ/CPF: 
54.384.631/0002-61 Endereço: AV. BARÃO DE VALENÇA, 716 VILA RE-
ZENDE Município: 
PIRACICABA CEP: 13405-233 UF: SP Resp. LEGAL: JOSE CORAL CPF: 
04101669872 
Resp. Técnico: MIKI MOCHIZUKI CPF: 03327649740 CBO: 223146 Con-
selho Prof.: CRM 
No. Inscr.:88.150 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 11 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 69161/2020 Data 
de Protocolo: 
15/05/2020 CEVS: 353870901-477-000063-1-9 Data de Validade: 
14/09/2021 Razão 
Social: OTICA CIENTIFICA PAULISTA DE PIRACICABA LTDA ME CNPJ/
CPF: 
07.800.308/0001-60 Endereço: AV. LIMEIRA,, 722 VILA AREÃO Município: 
PIRACICABA CEP: 13414-900 UF: SP Resp. LEGAL: HENRIQUE KIDO 
NAGAYOSHI CPF: 
36881980850 Resp. Técnico: EMÍLIA EMI KIDO NAGAYOSHI                          
CPF: 04424349870 CBO: 322305 Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:. UF:SP 
Resp. 
Técnico: HENRIQUE KIDO NAGAYOSHI CPF: 36881980850 CBO: 07590 
Conselho Prof.: 
N/A No. Inscr.:n/a UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 14 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 33112/2020 Data 
de Protocolo: 
17/02/2020 CEVS: 353870901-477-000536-1-9 Data de Validade: 
14/09/2021 Razão 
Social: ANGELI BEZERRA DA SILVA CNPJ/CPF: 34.640.902/0001-04 
Endereço: Rua 
MANOEL ELIAS ZINA, 25 SALA 02 Santa Terezinha Município: PIRACI-
CABA CEP: 
13411-055 UF: SP Resp. LEGAL: ANGELI BEZERRA DA SILVA CPF: 
16074280835 Resp. 
Técnico: ANGELI BEZERRA DA SILVA CPF: 16074280835 CBO: 322305 
Conselho Prof.: 
N/A No. Inscr.:00000 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 14 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 104722/2020 Data de 
Protocolo: 11/08/2020 CEVS: 353870901-109-000084-1-9 Data de Validade: 
14/09/2021 Razão Social: A PANHOCA PADARIA E CONFEITARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 
69.034.254/0001-27 Endereço: Rua RUA PROFESSOR JOSÉ AGOSTINHO 
FORTI, 78 DOIS 
CÓRREGOS Município: PIRACICABA CEP: 13420-836 UF: SP Resp. 
LEGAL: ERIVALDO 
GERALDO DA SILVA CPF: 25954009830 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 14 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 116228/2020 Data de 
Protocolo: 08/09/2020 CEVS: 353870901-561-003549-1-0 Data de Validade: 
14/09/2021 Razão Social: GERALDO MIRANDA DA SILVA CNPJ/CPF: 
88387585815 
Endereço: Avenida LARANJAL PAULISTA, 750 NA FRENTE DO EMPORIO 
Campestre 
Município: PIRACICABA CEP: 13401-630 UF: SP Resp. LEGAL: GERALDO 
MIRANDA DA 
SILVA CPF: 88387585815 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 14 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 92910/2020 Data 
de Protocolo: 
20/07/2020 CEVS: 353870901-561-003122-1-5 Data de Validade: 
14/09/2021 Razão 
Social: LUDIOMAR JOSE RAMIRE CNPJ/CPF: 22079858220 Endereço: 
PEDRO EUSÉBIO 
STOCCO, 198 Residencial Serra Verde Município: PIRACICABA CEP: 
13426-060 UF: 
SP Resp. LEGAL: LUDIOMAR JOSE RAMIRE CPF: 22079858220 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 14 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 89074/2020 Data 
de Protocolo: 
09/07/2020 CEVS: 353870901-863-002539-1-0 CEVS: 353870901-863-
002538-1-2 Data 
de Validade: 14/09/2021 Razão Social: ERIKA AUGUSTA TUONO PER-
RONI - ME 
CNPJ/CPF: 37.306.147/0001-14 Endereço: Rua REGENTE FEIJÓ, 1377 
Alemães 
Município: PIRACICABA CEP: 13419-290 UF: SP Resp. LEGAL: ERIKA 
AUGUSTA TUONO 
PERRONI CPF: 19205091863 Resp. Técnico: ERIKA AUGUSTA TUONO 
PERRONI CPF: 
19205091863 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:72949 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Equipamento: RAIOS X  ODON-
TOLÓGICO 
INTRA-ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 14 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 89074/2020 Data 
de Protocolo: 
09/07/2020 CEVS: 353870901-863-002538-1-2 CEVS: 353870901-863-
002538-1-2 Data 
de Validade: 14/09/2021 Razão Social: ERIKA AUGUSTA TUONO PER-
RONI - ME 
CNPJ/CPF: 37.306.147/0001-14 Endereço: Rua REGENTE FEIJÓ, 1377 
Alemães 
Município: PIRACICABA CEP: 13419-290 UF: SP Resp. LEGAL: ERIKA 
AUGUSTA TUONO 
PERRONI CPF: 19205091863 Resp. Técnico: ERIKA AUGUSTA TUONO 
PERRONI CPF: 
19205091863 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:72949 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 14 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 94576/2020 Data 
de Protocolo: 
22/07/2020 CEVS: 353870901-863-001719-1-3 Data de Validade: 
14/09/2021 Razão 
Social: FLAVIA FUZATO CERA CNPJ/CPF: 34398206884 Endereço: RUA 
IPIRANGA, 258 
CENTRO Município: PIRACICABA CEP: 13400-480 UF: SP Resp. LEGAL: 
FLAVIA FUZATO 
CERA CPF: 34398206884 Resp. Técnico: FLAVIA FUZATO CERA                       
CPF: 34398206884 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:CD-108862 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 14 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 104657/2020 Data de 
Protocolo: 11/08/2020 CEVS: 353870901-863-000218-1-4 Data de Validade: 
14/09/2021 Razão Social: CRISTIANA GODOY SARTORI  CNPJ/CPF: 
06768646869 
Endereço: RUA ALFREDO GUEDES, 2020 SALA 52 CENTRO Município: 
PIRACICABA CEP: 
13416-016 UF: SP Resp. LEGAL: CRISTIANA GODOY SARTORI        CPF: 
06768646869 
Resp. Técnico: CRISTIANA GODOY SARTORI CPF: 06768646869 CBO: 
223208 Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:40120 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 14 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 11800/2020 Data 
de Protocolo: 
20/01/2020 CEVS: 353870901-851-001505-1-7 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão 
Social: CASULO ESCOLA WALDORF LIVRE LTDA CNPJ/CPF: 
13.362.491/0001-62 
Endereço: RUA JOSE FERRAZ DE CAMARGO, 661 SÃO DIMAS Município: 
PIRACICABA CEP: 
13416-060 UF: SP Resp. LEGAL: PATRICIA JUDITH BERGLER’                 CPF: 
14946472819 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 105810/2020 Data de 
Protocolo: 13/08/2020 CEVS: 353870901-477-000546-1-5 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: JULIANA PRATA ROSA DROGARIA PAULISTA 
J.I. CNPJ/CPF: 
37.911.503/0001-29 Endereço: Avenida CONSELHEIRO COSTA PINTO, 
830 Paulista 
Município: PIRACICABA CEP: 13401-060 UF: SP Resp. LEGAL: JULIANA 
SILVA PRATA 
CPF: 36698773808 Resp. Técnico: JULIANA SILVA PRATA                      CPF: 
36698773808 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:67230 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
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13PIRACICABA, quinta-feira, 01 de outubro de 2020

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 106223/2020 Data de 
Protocolo: 14/08/2020 CEVS: 353870901-477-000508-1-4 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: NATIVE PHARMA FARMACIA DE MANIPULA-
CAO LTDA CNPJ/CPF: 
29.720.179/0001-33 Endereço: Avenida INDEPENDENCIA, 2648 ALEMAES 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13416-240 UF: SP Resp. LEGAL: PRISCILA DE OLI-
VEIRA CINTO CPF: 
29412647875 Resp. Técnico: PRISCILA DE OLIVEIRA CINTO               CPF: 
29412647875 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:29603 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 108307/2020 Data de 
Protocolo: 19/08/2020 CEVS: 353870901-464-000116-1-4 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: LA VIZ COSMETICA BIONATURAL CIENTIFICA 
LTDA CNPJ/CPF: 
30.832.549/0001-03 Endereço: Avenida LUIZ PEREIRA LEITE, 1052 
JARDIM ASTURIAS 
I Município: PIRACICABA CEP: 13426-239 UF: SP Resp. LEGAL: MICHELE 
DE CASSIA 
PEREIRA E SILVA CPF: 04003224639 Resp. Técnico: MICHELE DE 
CASSIA PEREIRA E 
SILVA CPF: 04003224639 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:88590 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 108464/2020 Data de 
Protocolo: 21/08/2020 CEVS: 353870901-863-001100-1-9 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: INSTITUTO OFTALMOLÓGICO DE PIRACICABA 
S/C LTDA. 
CNPJ/CPF: 96.508.940/0001-65 Endereço: RUA LUIZ RAZERA, 450 
JARDIM ELITE 
Município: PIRACICABA CEP: 13417-530 UF: SP Resp. LEGAL: LUIZ 
AUGUSTO 
GUIMARÃES DE SOUZA CPF: 01592166806 Resp. Técnico: CLAUDIA 
ERIKA HORODYNSKI 
CPF: 19461120893 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:22264 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 114591/2020 Data de 
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 353870901-477-000003-1-0 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: BIOTIPO FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
ME CNPJ/CPF: 
03.788.376/0001-09 Endereço: RUA REGENTE FEIJÓ, 1140 DOS ALE-
MÃES Município: 
PIRACICABA CEP: 13416-620 UF: SP Resp. LEGAL: MARILU GALTER 
ABICAIR CPF: 
16788094896 Resp. Técnico: ANA PAULA BIANCO                         CPF: 
27653705839 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:29.614 UF:SP 
Resp. 
Técnico: CARLA BRITO GONÇALVES GARCIA CPF: 02422957110 CBO:  
Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:75439 UF:SP Resp. Técnico: JANAINA THEODORO TI-
BERIO CPF: 
26926001855 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:71746 UF:SP Resp. 
Técnico: 
PAULA NEPOMUCENO DEDALO CPF: 35145563850 CBO:  Conselho 
Prof.: CRF No. 
Inscr.:67623 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 106467/2020 Data de 
Protocolo: 14/08/2020 CEVS: 353870901-477-000407-1-1 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ/CPF: 
54.375.647/0141-87 Endereço: AV. MADRE MARIA TEODORA, 741 JA-
RAGUÁ Município: 
PIRACICABA CEP: 13403-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO DELFINI 
CANÇADO CPF: 
11527329860 Resp. Técnico: MARIA DO ROSÁRIO FEITOSA MENDES          
CPF: 
13945636809 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:43.806 UF:SP 
Resp. 
Técnico: AMANDA SOUZA MAGALHAES CPF: 43376948895 CBO:  Con-
selho Prof.: CRF No. 
Inscr.:97326 UF:SP Resp. Técnico: WILLIAN RENAN QUEIROZ CAR-
NEIRO CPF: 
43261976845 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:92757 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 101829/2020 Data de 
Protocolo: 06/08/2020 CEVS: 353870901-477-000201-1-7 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: J DE SOUZA ARAUJO DROGARIA EIRELI - ME  
CNPJ/CPF: 
07.680.667/0001-21 Endereço: RUA PRESINDENTE WENCESLAU BRAZ, 
515 JARDIM GLÓRIA 
Município: PIRACICABA CEP: 00000-000 UF: SP Resp. LEGAL: JAILSON 
DE SOUZA 
ARAUJO CPF: 33766065874 Resp. Técnico: VIVIANE PETERSEN CO-
LOGNESI CPF: 
22610687869 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:43579 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 106344/2020 Data de 
Protocolo: 14/08/2020 CEVS: 353870901-477-000410-1-7 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: DROGARIA GLORIA DE PIRACICABA LTDA.-
-ME CNPJ/CPF: 
19.100.694/0001-67 Endereço: Avenida AV. FREI FRANCISCO ANTONIO 
PERIN, 1144 
NOVO HORIZONTE Município: PIRACICABA CEP: 13402-127 UF: SP 
Resp. LEGAL: 
JAILSON DE SOUZA ARAUJO CPF: 33766065874 Resp. Técnico: JAIL-
SON DE SOUZA 
ARAUJO CPF: 33766065874 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72323 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 113799/2020 Data de 
Protocolo: 02/09/2020 CEVS: 353870901-477-000331-1-1 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: SABRINA S. EL SAFADI & CIA LTDA CNPJ/CPF: 
08.774.243/0001-99 Endereço: RUA PADRE FERNANDO GUARDA , 1628 
SANTA ROSA  
Município: PIRACICABA CEP: 13414-300 UF: SP Resp. LEGAL: SABRINA 
SLOMPO EL 
SAFADI CPF: 18119835883 Resp. Técnico: SABRINA SLOMPO EL SA-
FADI CPF: 
18119835883 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:35555 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 111610/2020 Data de 
Protocolo: 27/08/2020 CEVS: 353870901-477-000324-1-7 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: DROGAL FARMACEUTICA LTDA CNPJ/CPF: 
54.375.647/0098-50 
Endereço: RUA BENJAMIM CONSTANT , 2211 CENTRO Município: PI-
RACICABA CEP: 
13400-056 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO DELFINI CANÇADO CPF: 
11527329860 Resp. 
Técnico: BIANCA ALVES GONÇALVES CPF: 11650534620 CBO:  Conselho 
Prof.: CRF No. 
Inscr.:86499 UF:SP Resp. Técnico: AMANDA MUNICELLI DARIO CPF: 
43087808881 CBO: 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:95639 UF:SP Resp. Técnico: ELAINE 
CRISTINA DE 
AMORIM CPF: 31653562897 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:94050 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 76922/2020F Data de 
Protocolo: 08/06/2020 CEVS: 353870901-861-000006-1-2 Data de Validade: 
15/09/2021 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA 
CNPJ/CPF: 
46.341.038/0001-29 Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 135 VILA 
PRUDENTE 
Município: PIRACICABA CEP: 13420-500 UF: SP Resp. LEGAL: PEDRO 
ANTONIO DE 
MELLO CPF: 12075760187 Resp. Técnico: MARCOS DE CASTRO  CPF: 
81158378653 CBO:  
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:103694 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 52811/2020 Data 
de Protocolo: 
19/03/2020 CEVS: 353870901-561-003763-1-0 Data de Validade: 
16/09/2021 Razão 
Social: OSMIRA LEONOR RODRIGUES CNPJ/CPF: 30832515809 Ende-
reço: Rua AMADOR DE 
CAMPOS PACHECO, 183 Jardim Bartira (Tupi) Município: PIRACICABA 
CEP: 13428-215 
UF: SP Resp. LEGAL: OSMIRA LEONOR RODRIGUES  CPF: 30832515809 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 118105/2020 Data de 
Protocolo: 10/09/2020 CEVS: 353870901-477-000398-1-0 Data de Validade: 
16/09/2021 Razão Social: ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA PRODUTOS 
HOSPITALARES ME 
CNPJ/CPF: 18.619.392/0001-37 Endereço: RUA RAFAEL ALOISI, 947 
SALA 02 JARDIM 
MONUMENTO Município: PIRACICABA CEP: 13405-205 UF: SP Resp. 
LEGAL: ANA MARIA 
ALVES DE OLIVEIRA CPF: 09583913863 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 83288/2020 Data 
de Protocolo: 
25/06/2020 CEVS: 353870901-206-000022-1-6 Data de Validade: 
16/09/2021 Razão 
Social: ALLES SOLUÇÕES QUIMICAS LTDA.-ME CNPJ/CPF: 
18.097.587/0001-64 
Endereço: Rua AIMORÉS, 323 Paulicéia Município: PIRACICABA CEP: 
13424-180 UF: 
SP Resp. LEGAL: ALESSANDRA JULIO FRANCO OLIVEIRA         CPF: 
17768924886 
Resp. Técnico: ALESSANDRA JULIO FRANCO OLIVEIRA CPF: 
17768924886 CBO: 214505 
Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04363395 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 109652/2020 Data de 
Protocolo: 24/08/2020 CEVS: 353870901-561-003771-1-2 Data de Validade: 
24/08/2021 Razão Social: ANDERSON SOUZA VICENTE CNPJ/CPF: 
40245743880 
Endereço: Avenida DAS ONDAS, 4604 EM FRENTE AO COND PIAZZA 
FONTANELLA Jardim 
São Francisco Município: PIRACICABA CEP: 13403-600 UF: SP Resp. 
LEGAL: 
ANDERSON SOUZA VICENTE CPF: 40245743880 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 92082/2020 Data 
de Protocolo: 
16/07/2020 CEVS: 353870901-851-001490-1-2 Data de Validade: 
17/09/2021 Razão 
Social: CENTRO EDUCACIONAL TERRAS DO ENGENHO EIRELI CNPJ/
CPF: 
66.840.810/0001-64 Endereço: AV. DONA FRANCISCA, 1196 1264 VILA 
REZENDE 
Município: PIRACICABA CEP: 13405-140 UF: SP Resp. LEGAL: SILVIA 
CRISTINA DIAS 
CARVALHO CPF: 04706326826 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 81819/2020 Data 
de Protocolo: 
23/06/2020 CEVS: 353870901-471-000778-1-0 Data de Validade: 
17/09/2021 Razão 
Social: LEONICE FERNANDES DA SILVA ME CNPJ/CPF: 08.715.718/0001-
76 Endereço: 
Rua SABINO TOMÉ, 223 Jardim Algodoal Município: PIRACICABA CEP: 
13405-453 UF: 
SP Resp. LEGAL: LEONICE FERNANDES DA SILVA CPF: 72412062900 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 38011/2020 Data 
de Protocolo: 
27/02/2020 CEVS: 353870901-561-003747-1-7 Data de Validade: 
17/09/2021 Razão 
Social: SALMAZZI & LOURENÇO LTDA ME CNPJ/CPF: 15.586.773/0001-
79 Endereço: 
Avenida CEZIRA GIOVANONI MORETTI, 755 LOJA 05 Loteamento Santa 
Rosa Município: 
PIRACICABA CEP: 13414-157 UF: SP Resp. LEGAL: RAUL SALMAZZI 
NETTO CPF: 
33345692848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 
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14 PIRACICABA, quinta-feira, 01 de outubro de 2020

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 92644/2020 Data 
de Protocolo: 
17/07/2020 CEVS: 353870901-477-000467-1-0 Data de Validade: 
17/09/2021 Razão 
Social: CRISTINA STURION VANCETO - ME CNPJ/CPF: 11.655.656/0001-
69 Endereço: 
Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 1141 Alto Município: PIRACICABA CEP: 
13419-230 UF: SP 
Resp. LEGAL: CRISTINA STURION VANCETO CPF: 12368883835 Resp. 
Técnico: 
VANDERLEY ANTONIO VANCETO CPF: 11425232841 CBO: 07590 Con-
selho Prof.: N/A No. 
Inscr.:3223-05 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 118537/2020 Data de 
Protocolo: 11/09/2020 CEVS: 353870901-477-000544-0-2 Data de Validade: 
17/09/2021 Razão Social: VILLA ROMA COMERCIO DE OPTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 
37.429.870/0001-90 Endereço: Avenida DONA FRANCISCA, 333 LOJA 
44 Vila Rezende 
Município: PIRACICABA CEP: 13405-259 UF: SP Resp. LEGAL: MARIA 
MUTTE PENTEADO 
CHAVES CPF: 28733306869 Resp. Técnico: RUDINEI DE OLIVEIRA  CPF: 
01707333866 
CBO: Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:0000 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 71430/2020 Data 
de Protocolo: 
22/05/2020 CEVS: 353870901-851-001485-1-2 Data de Validade: 
17/09/2021 Razão 
Social: COLÉGIO CIDADE REZENDE EIRELI - EPP CNPJ/CPF: 
04.190.644/0001-40 
Endereço: MARIA ELISA, 352 bloco b Vila Rezende Município: PIRACI-
CABA CEP: 
13405-232 UF: SP Resp. LEGAL: ADRIANA BORGES BISTACO                   
CPF: 
19688743801 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 97780/2020 Data 
de Protocolo: 
29/07/2020 CEVS: 353870901-863-001598-1-6 Data de Validade: 
17/09/2021 Razão 
Social: NEUROCHIRURGIE.ME CLÍNICA NEUROCIRÚRGICA LTDA. 
CNPJ/CPF: 
16.676.133/0001-12 Endereço: PROFESSOR LUIZ CURIACOS, 109 
3ºANDAR-SALAS 307 E 
308 Cidade Jardim Município: PIRACICABA CEP: 13416-461 UF: SP 
Resp. LEGAL: 
ALFREDO WELTSON CPF: 21883584817 Resp. Técnico: ALFREDO 
WELTSON CPF: 
21883584817 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:120827 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 95148/2020 Data 
de Protocolo: 
23/07/2020 CEVS: 353870901-863-001352-1-6 Data de Validade: 
17/09/2021 Razão 
Social: IUP - INSTITUTO DE UROLOGIA DE PIRACICABA LTDA CNPJ/CPF: 
51.419.653/0001-40 Endereço: AV. INDEPENDÊNCIA, 953 ALTO Município: 
PIRACICABA 
CEP: 13400-560 UF: SP Resp. LEGAL: SILVIO LUIZ CORDEIRO                     
CPF: 03882109823 Resp. Técnico: SILVIO LUIZ CORDEIRO                     CPF: 
03882109823 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:40652 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 107576/2020 Data de 
Protocolo: 18/08/2020 CEVS: 353870901-871-000005-1-5 Data de Validade: 
17/09/2021 Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
BETEL CNPJ/CPF: 
54.408.935/0001-30 Endereço: RUA SANTOS DUMONT, 377 VILA INDE-
PENDENCIA  
Município: PIRACICABA CEP: 13420-420 UF: SP Resp. LEGAL: LUIZ 
ADALBERTO DOS 
SANTOS CPF: 46996591600 Resp. Técnico: ARIANA JESICKA DE OLI-
VEIRA CPF: 
35991302804 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:000318394 UF:SP 
Resp. 
Técnico: CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA CPF: 09505624832 CBO:  Con-
selho Prof.: 
COREN No. Inscr.:547713 UF:SP Resp. Técnico: PATRICIA HELENA 
SALADINI CPF: 
10994767803 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:000335537 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 118586/2020 Data de 
Protocolo: 11/09/2020 CEVS: 353870901-851-001607-1-7 Data de Validade: 
18/09/2021 Razão Social: COLÉGIO TALES DE MILETO PIRACICABA 
LTDA ME  CNPJ/CPF: 
60.727.047/0001-83 Endereço: AVENIDA CONCEIÇÃO, 459 449 VILA 
REZENDE 
Município: PIRACICABA CEP: 13405-280 UF: SP Resp. LEGAL: IVAN 
OSVINO VITTI 
CPF: 09589022839 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 18 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 120124/2020 Data de 
Protocolo: 15/09/2020 CEVS: 353870901-812-000024-1-0 Data de Validade: 
18/09/2021 Razão Social: ECO MANTIS CONTROLE DE PRAGAS LTDA 
CNPJ/CPF: 
32.788.422/0001-60 Endereço: PROFESSOR JOSÉ BENEDITO DE CA-
MARGO, 63 Vila 
Monteiro Município: PIRACICABA CEP: 13418-400 UF: SP Resp. LEGAL: 
RENAN 
RODRIGUES ADRIANO CPF: 37584686800 Resp. Técnico: FÁBIO JOSÉ 
MAGRO CPF: 
22325932826 CBO:  Conselho Prof.: CREA No. Inscr.:5063645365 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 18 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 106137/2020 Data de 
Protocolo: 14/08/2020 CEVS: 353870901-851-001594-1-7 Data de Validade: 
18/09/2021 Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CARROS-
SEL DE PIRACICABA 
EIRELI CNPJ/CPF: 62.473.467/0001-06 Endereço: AV. MANOEL CON-
CEIÇAÕ, 198 VILA 
REZENDE Município: PIRACICABA CEP: 13405-230 UF: SP Resp. LEGAL: 
MARIA DA 
CONCEIÇÃO CAMILLI CPF: 00229673899 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 18 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 85894/2020 Data 
de Protocolo: 
02/07/2020 CEVS: 353870901-871-000026-1-5 Data de Validade: 
21/09/2021 Razão 
Social: CASA BONSAI RECANTO DO IDOSO LTDA CNPJ/CPF: 
01.847.817/0001-62 
Endereço: Estrada ESTRADA WLADIR DUCATTI, 380 JARDIM COLO-
RADO Município: 
PIRACICABA CEP: 13432-609 UF: SP Resp. LEGAL: CLOVIS MISAWA 
CPF: 16064797843 
Resp. Técnico: MARIANA LEONE PERISSINOTTO CPF: 22676277871 
CBO:  Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:216896 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 21 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 97872/2020 Data 
de Protocolo: 
29/07/2020 CEVS: 353870901-863-002549-1-6 Data de Validade: 
21/09/2021 Razão 
Social: DIAS PACHECO MEDICINA DE TRAFEGO LTDA CNPJ/CPF: 
36.680.853/0001-69 
Endereço: Rua DOM PEDRO II, 1929 Cidade Alta Município: PIRACICABA 
CEP: 
13419-210 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDA DIAS PACHECO SAKAI              
CPF: 
22175855848 Resp. Técnico: SERGIO DIAS PACHECO SAKAI CPF: 
26463011894 CBO:  
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:25630 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 21 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 111358/2020 Data de 
Protocolo: 27/08/2020 CEVS: 353870901-865-000357-1-8 Data de Validade: 
22/09/2021 Razão Social: MAIS FONOAUDIOLOGIA LTDA - ME CNPJ/CPF: 
26.122.384/0001-09 Endereço: SÃO TOMÁS DE AQUINO, 345 Vila Mon-
teiro Município: 
PIRACICABA CEP: 13418-525 UF: SP Resp. LEGAL: LAIS CEZARINO 
MOREIRA CPF: 
41020522836 Resp. Técnico: LAIS CEZARINO MOREIRA CPF: 
41020522836 CBO:  
Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:18761 UF:SP Resp. Técnico: MIRIAN 
CAROLINE 
LAGO CPF: 43184155897 CBO:  Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:19853 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 108511/2020 Data de 
Protocolo: 24/08/2020 CEVS: 353870901-863-000517-1-3 Data de Validade: 
22/09/2021 Razão Social: WEBER REYNOLDS CASELATTO CNPJ/CPF: 
96436808868 
Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 1478 CENTRO Município: PIRA-
CICABA CEP: 
13401-050 UF: SP Resp. LEGAL: WEBER REYNOLDS CASELATTO                 
CPF: 
96436808868 Resp. Técnico: WEBER REYNOLDS CASELATTO                 
CPF: 
96436808868 CBO: 06134 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:30934 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 110753/2020 Data de 
Protocolo: 26/08/2020 CEVS: 353870901-477-000476-1-9 Data de Validade: 
22/09/2021 Razão Social: NOVELLO E CAMARGO COMERCIO LTDA - 
ME CNPJ/CPF: 
27.838.038/0001-94 Endereço: Avenida DOUTOR EDGARD CONCEIÇÃO, 
463 LOJA 01 
Paulista Município: PIRACICABA CEP: 13401-100 UF: SP Resp. LEGAL: 
MARIO 
RODOLFO NOVELLO CPF: 01706927878 Resp. Técnico: MARIO RO-
DOLFO NOVELLO CPF: 
01706927878 CBO:  Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:000000 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 118815/2020 Data de 
Protocolo: 11/09/2020 CEVS: 353870901-561-003772-1-0 Data de Validade: 
22/09/2021 Razão Social: MARCELA ROMUALDO DE SOUZA CAMOLESI 
CNPJ/CPF: 
23087852848 Endereço: Rua GERALDO BRAGION, 164 Conjunto Habi-
tacional Água 
Branca Município: PIRACICABA CEP: 13426-163 UF: SP Resp. LEGAL: 
MARCELA 
ROMUALDO DE SOUZA CAMOLESI CPF: 23087852848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 78975/2020 Data 
de Protocolo: 
15/06/2020 CEVS: 353870901-863-002523-1-0 Data de Validade: 
22/09/2021 Razão 
Social: PRIVAMED SAUDE CLINICA EIRELI CNPJ/CPF: 23.185.270/0001-
10 Endereço: 
Avenida INDEPENDÊNCIA, 1926 Alemães Município: PIRACICABA CEP: 
13416-240 UF: 
SP Resp. LEGAL: MARIE DENISE CLOTHILDE BRIHIER CPF: 
23703107820 Resp. Técnico: 
MARIE DENISE CLOTHILDE BRIHIER CPF: 23703107820 CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. 
Inscr.:174136 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 98391/2020 Data 
de Protocolo: 
30/07/2020 CEVS: 353870901-960-000136-1-7 Data de Validade: 
22/09/2021 Razão 
Social: LOPES & ZANUZZI LTDA. - ME CNPJ/CPF: 65.983.207/0001-79 
Endereço: RUA 
PROF. LUIZ CURIACOS, 233 CIDADE JARDIM Município: PIRACICABA 
CEP: 13416-461 
UF: SP Resp. LEGAL: SUELI LOPES GARCIA                       CPF: 72010150872 
Resp. Técnico: VICTORIA CAROLINA ROSALES PENA BOTELHO BALDEZ 
CPF: 13291658701 
CBO: Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:32464 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 114625/2020 Data de 
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 353870901-869-000074-1-2 Data de Validade: 
22/09/2021 Razão Social: GILVANIA SAPUCAIA DE ARAÚJO CARVALHO 
CNPJ/CPF: 
07489787807 Endereço: TIRADENTES, 690 SALA 02 Centro Município: 
PIRACICABA 
CEP: 13400-765 UF: SP Resp. LEGAL: GILVANIA SAPUCAIA DE ARAUJO 
CARVALHO     
CPF: 07489787807 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 116375/2020 Data de 
Protocolo: 08/09/2020 CEVS: 353870901-865-000457-1-3 Data de Validade: 
22/09/2021 Razão Social: NEREIDE PELLEGRINOTTI FOGAÇA ME 
CNPJ/CPF: 
20.853.431/0001-08 Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 25 Centro Município: 
PIRACICABA 
CEP: 13400-180 UF: SP Resp. LEGAL: NEREIDE PELLEGRINOTTI 
FOGAÇA             
CPF: 32433084881 Resp. Técnico: SILVANA APARECIDA SCAURI CPF: 
08487593895 CBO: 
07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06/42417-7 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 66838/2020 Data 
de Protocolo: 
08/05/2020 CEVS: 353870901-851-001504-1-0 Data de Validade: 
22/09/2021 Razão 
Social: CLQ CENTRO EDUCACIONAL LUIZ DE QUEIROZ LTDA CNPJ/
CPF: 
47.933.270/0001-19 Endereço: RUA HIDE MALUF, 240 ÁGUA SECA 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13416-220 UF: SP Resp. LEGAL: FABIO ISHII TORI-
GOI CPF: 
25866697890 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 111427/2020 Data de 
Protocolo: 27/08/2020 CEVS: 353870901-863-001426-1-1 Data de Validade: 
23/09/2021 Razão Social: PETITO CLINICA MEDICA LTDA EPP CNPJ/CPF: 
13.051.975/0001-90 Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO, 1638 CENTRO  
Município: 
PIRACICABA CEP: 00000-000 UF: SP Resp. LEGAL: FRANCISCO PETITO 
VIEIRA CPF: 
04973386880 Resp. Técnico: FRANCISCO PETITO VIEIRA                  CPF: 
04973386880 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:43962 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 23 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 76206/2020 Data 
de Protocolo: 
05/06/2020 CEVS: 353870901-477-000490-1-8 Data de Validade: 
23/09/2021 Razão 
Social: UP1 OTICA E COMERCIO LTDA - EPP CNPJ/CPF: 28.717.311/0001-
95 Endereço: 
GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, 1512 Centro Município: PIRACICABA 
CEP: 13400-075 
UF: SP Resp. LEGAL: GEORGE NEVES                             CPF: 29536835851 
Resp. Técnico: GEORGE NEVES CPF: 29536835851 CBO:  Conselho 
Prof.: N/A No. 
Inscr.:2502755-6 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 23 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 119101/2020 Data de 
Protocolo: 14/09/2020 CEVS: 353870901-477-000548-1-0 Data de Validade: 
23/09/2021 Razão Social: LENITA DE LOURDES OLIVEIRA ROCHA SA-
CILOTO CNPJ/CPF: 
15.557.353/0001-64 Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 2620 Paulista Município: 
PIRACICABA CEP: 13401-138 UF: SP Resp. LEGAL: LENITA DE LOURDES 
OLIVEIRA ROCHA 
SACILOTO CPF: 04425501896 Resp. Técnico: CARLOS BENTO DE 
ABRANTES CPF: 
17878346895 CBO: 322305 Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:000 UF:SP Resp. 
Técnico: MARILIZA ZAMBON CPF: 21956075801 CBO:  Conselho Prof.: 
N/A No. 
Inscr.:000000 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 23 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 108079/2020 Data de 
Protocolo: 19/08/2020 CEVS: 353870901-863-001710-1-8 Data de Validade: 
23/09/2021 Razão Social: ALEX TADEU FOZ LUCHIARI CNPJ/CPF: 
24542149897 
Endereço: BARÃO DE PIRACICAMIRIM, 1411 São Judas Município: 
PIRACICABA CEP: 
13416-389 UF: SP Resp. LEGAL: ALEX TADEUFOZ LUCHIARI                   CPF: 
24542149897 Resp. Técnico: ALEX TADEUFOZ LUCHIARI                   CPF: 
24542149897 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:104607-D UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 23 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 106853/2020 Data de 
Protocolo: 17/08/2020 CEVS: 353870901-863-002398-1-0 Data de Validade: 
23/09/2021 Razão Social: FABIO ROGERIO BROSSI GARCIA CNPJ/CPF: 
26759886852 
Endereço: Rua PROFESSOR LUIZ CURIACOS, 109 Cidade Jardim Mu-
nicípio: PIRACICABA 
CEP: 13416-461 UF: SP Resp. LEGAL: FABIO ROGERIO BROSSI GARCIA              
CPF: 26759886852 Resp. Técnico: FABIO ROGERIO BROSSI GAR-
CIA              CPF: 
26759886852 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:101056 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 23 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 117400/2020 Data de 
Protocolo: 09/09/2020 CEVS: 353870901-869-000090-1-6 Data de Validade: 
23/09/2021 Razão Social: ANA PAULA FERRAZ FERREIRA CNPJ/CPF: 
26367618880 
Endereço: TIRADENTES, 690 Centro Município: PIRACICABA CEP: 
13400-760 UF: SP 
Resp. LEGAL: ANA PAULA FERRAZ FERREIRA CPF: 26367618880 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 23 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 120625/2020 Data de 
Protocolo: 16/09/2020 CEVS: 353870901-562-000424-1-2 Data de Validade: 
24/09/2021 Razão Social: GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/
CPF: 
02.905.110/1100-63 Endereço: Avenida COMENDADOR LEOPOLDO 
DEDINI, 500 Unileste 
Município: PIRACICABA CEP: 13422-210 UF: SP Resp. LEGAL: JOSÉ 
DIJALMA PEREIRA 
CPF: 01653654805 Resp. Técnico: MARIANA SABIO PIPERNO                     
CPF: 
39349840880 CBO: 223710 Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:45083 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quinta-feira, 24 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 121489/2020 Data de 
Protocolo: 18/09/2020 CEVS: 353870901-477-000531-1-2 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: 4 DOCTORS COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
CNPJ/CPF: 13.281.401/0001-09 Endereço: Rua BOM JESUS, 1007 ALTO 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13419-055 UF: SP Resp. LEGAL: ANA LUIZA FABRICIO 
DOS SANTOS 
BEGNAMI CPF: 04790266885 Resp. Técnico: LUCIANA HARDER ALI-
BERTI CPF: 
21703772806 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:29.576 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 120926/2020 Data de 
Protocolo: 17/09/2020 CEVS: 353870901-865-000252-1-6 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: SANDRA GONÇALVES GUSTINELLI CNPJ/
CPF: 16803324818 
Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAES, 1844 ALTO Município: PIRA-
CICABA CEP: 
13419-260 UF: SP Resp. LEGAL: SANDRA GONÇALVES GUSTINEL-
LI              CPF: 
16803324818 Resp. Técnico: SANDRA GONÇALVES GUSTINEL-
LI              CPF: 
16803324818 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06/35614-8 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 2176/2020 Data 
de Protocolo: 
06/01/2020 CEVS: 353870901-960-000857-1-5 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão 
Social:  MATTOS & MATTOS ESMALTERIA LTDA CNPJ/CPF: 
35.485.927/0001-43 Endereço: 
Avenida LIMEIRA, 722 LOJA 166 Areião Município: PIRACICABA CEP: 
13414-018 UF: 
SP Resp. LEGAL: JULIANA CRISTINA DE MATTOS CPF: 28565112870 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 94414/2020 Data 
de Protocolo: 
22/07/2020 CEVS: 353870901-960-000721-1-7 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão 
Social: TEDY HAIR INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME CNPJ/CPF: 
28.971.418/0001-65 
Endereço: Avenida LIMEIRA, 722 SALA 228/229 Areião Município: PIRA-
CICABA CEP: 
13414-018 UF: SP Resp. LEGAL: FREDERICO AUGUSTO TAVARES 
MARQUES DA SILVA CPF: 
21399455818 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 109536/2020 Data de 
Protocolo: 24/08/2020 CEVS: 353870901-863-001905-1-9 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: DIGNANI SAUDE TOTAL EIRELI CNPJ/CPF: 
24.632.422/0001-48 Endereço: Avenida INDEPENDÊNCIA, 940 11º AND 
- SALA 111 
Alto Município: PIRACICABA CEP: 13419-155 UF: SP Resp. LEGAL: 
FABIANO SANTAREM 
GOMES DIGNANI CPF: 28414650805 Resp. Técnico: FABIANO SANTA-
REM GOMES DIGNANI 
CPF: 28414650805 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:121447 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 110931/2020 Data de 
Protocolo: 26/08/2020 CEVS: 353870901-865-000456-1-6 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: FLORESCER ESPAÇO TERAPEUTICO DE 
DESENVOLVIMENTO E 
NEUROREABILITAÇAO LTDA CNPJ/CPF: 37.699.301/0001-65 Endereço: 
Rua SANTA 
CATARINA, 1078 Água Branca Município: PIRACICABA CEP: 13425-107 
UF: SP Resp. 
LEGAL: MIRIAN CAROLINE LAGO CPF: 43184155897 Resp. Técnico: 
MIRIAN CAROLINE 
LAGO CPF: 43184155897 CBO:  Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:19853 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 118094/2020 Data de 
Protocolo: 10/09/2020 CEVS: 353870901-865-000458-1-0 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: MARIA CAROLINA VITTI STÊNICO CNPJ/CPF: 
22385994879 
Endereço: Rua FERNANDO FEBELIANO DA COSTA, 2119 Alemães Mu-
nicípio: PIRACICABA 
CEP: 13416-250 UF: SP Resp. LEGAL: MARIA CAROLINA VITTI STÊNICO             
CPF: 22385994879 Resp. Técnico: MARIA CAROLINA VITTI STÊNI-
CO             CPF: 
22385994879 CBO: 251510 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:76.414 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 112867/2020 Data de 
Protocolo: 31/08/2020 CEVS: 353870901-863-002333-1-5 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: J. JAWAD MEDICINA INTEGRAL S/S CNPJ/CPF: 
21.622.274/0002-73 Endereço: Avenida INDEPENDÊNCIA, 1699 SALA 
15 Cidade Alta 
Município: PIRACICABA CEP: 13419-155 UF: SP Resp. LEGAL: ABDEL 
JAWAD NETTO 
CPF: 22112828819 Resp. Técnico: ABDEL JAWAD NETTO                        CPF: 
22112828819 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:117584 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 114949/2020 Data de 
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 353870901-960-000874-1-6 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: VERITE SE CLINICA DE ESTETICA LTDA 
CNPJ/CPF: 
37.559.790/0001-50 Endereço: Rua TIRADENTES, 1200 SALA 57 Centro 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13400-765 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDA BRITTA 
MAITTO LEMOS 
CPF: 30129340812 Resp. Técnico: FERNANDA BRITTA MAITTO LEMOS 
CPF: 30129340812 
CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:125869 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 109547/2020 Data de 
Protocolo: 24/08/2020 CEVS: 353870901-477-000105-1-0 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: BIOARTE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 67.423.202/0001-17 Endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO 
DE TOLEDO, 1470 
CENTRO Município: PIRACICABA CEP: 13400-063 UF: SP Resp. LEGAL: 
MARIA 
APARECIDA GEROMEL CPF: 08700679828 Resp. Técnico: MARIA APA-
RECIDA GEROMEL CPF: 
08700679828 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:13525 UF:SP 
Resp. 
Técnico: ADOLPHO JOSÉ DOMINGUES FRANCO CPF: 19688602825 
CBO: 223405 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:25578 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 107045/2020 Data de 
Protocolo: 17/08/2020 CEVS: 353870901-863-002439-1-4 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: ASSOCIACAO ILUMINA CNPJ/CPF: 
10.281.182/0001-70 
Endereço: Rua ARDUCE HONÓRIO DE AGUIAR LOTEAMENTO Pompéia 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13422-583 UF: SP Resp. LEGAL: CHRISTIANNE G. 
MARTELOTTA  
AMALFI CPF: 93954131749 Resp. Técnico: LUCIANA HENRIQUE DA 
SILVA CPF: 
22817579860 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:52844 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 113404/2020 Data de 
Protocolo: 01/09/2020 CEVS: 353870901-477-000325-1-4 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: DROGAL FARMACEUTICA LTDA FL95 CNPJ/
CPF: 
54.375.647/0096-98 Endereço: AV MANOEL CONCEIÇÃO , 951 VILA 
REZENDE  
Município: PIRACICABA CEP: 13405-230 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO 
DELFINI 
CANÇADO CPF: 11527329860 Resp. Técnico: MAURICIO OLIVEIRA 
FRANZONE CPF: 
25574195836 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:18704 UF:SP 
Resp. 
Técnico: ALVANIR GRIGOLI CPF: 05651289810 CBO:  Conselho Prof.: 
CRF No. 
Inscr.:58097 UF:SP Resp. Técnico: KATIA JULIANA ZALONCINI                  
CPF: 29468065880 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:40790 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 120706/2020 Data de 
Protocolo: 16/09/2020 CEVS: 353870901-477-000367-1-4 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: ATACADO E COM. MED. AYMORE LTDA  CNPJ/
CPF: 
96.681.861/0028-71 Endereço: BARÃO DE VALENÇA, 717 Vila Rezende 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13405-233 UF: SP Resp. LEGAL: PAULO ARMANDO 
KUTKIEWICZ CPF: 
06690270068 Resp. Técnico: PRISCILA BRITO DA SILVA                  CPF: 
30367723832 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:43419 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 113265/2020 Data de 
Protocolo: 01/09/2020 CEVS: 353870901-477-000469-1-4 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: DROGARIA DONADIA SANTOS LTDA CNPJ/
CPF: 
27.294.478/0001-28 Endereço: Rua ADELMO CAVAGIONI, 300 Santa 
Terezinha 
Município: PIRACICABA CEP: 13411-040 UF: SP Resp. LEGAL: JULIETTI 
TATILA 
DONADIA DOS SANTOS CPF: 03064079140 Resp. Técnico: JULIETTI 
TATILA DONADIA DOS 
SANTOS CPF: 03064079140 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:72060 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 119443/2020 Data de 
Protocolo: 14/09/2020 CEVS: 353870901-812-000013-1-7 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: ECOINSECT CONTROLE PROFISSIONAL DE 
PRAGAS LTDA 
CNPJ/CPF: 13.149.793/0001-57 Endereço: SÃO JOÃO, 175 Alto Município: 
PIRACICABA CEP: 13416-585 UF: SP Resp. LEGAL: OTAVIO JOSE 
GUERESCHI CPF: 
05389787838 Resp. Técnico: CELSO EDUARDO GALDINI                    CPF: 
32371737895 CBO:  Conselho Prof.: CREA No. Inscr.:5062606834 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 115356/2020 Data de 
Protocolo: 04/09/2020 CEVS: 353870901-477-000014-1-4 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: SIMÕES & SILVA PIRACICABA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 
03.330.421/0001-79 Endereço: RUA LUIZ RAZERA, 378 JARDIM ELITE 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13417-530 UF: SP Resp. LEGAL: EDSON JOSÉ SI-
MÕES CONCEIÇÃO CPF: 
04425459830 Resp. Técnico: FABIANA TOZELLI CARNEIRO                 CPF: 
32701761808 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:44549 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 114296/2020 Data de 
Protocolo: 02/09/2020 CEVS: 353870901-477-000317-1-2 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: POSSIGNOLO & ALMEIDA FARMACIA LTDA  
CNPJ/CPF: 
11.933.572/0001-40 Endereço: RUA MADRE MARIA TEODORA , 333 
JARAGUÁ  Município: 
PIRACICABA CEP: 13403-000 UF: SP Resp. LEGAL: JORGE BARBEDO 
DE ALMEIDA CPF: 
02805869818 Resp. Técnico: JORGE BARBEDO DE ALMEIDA                 CPF: 
02805869818 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:26.363 UF:SP 
Resp. 
Técnico: ROSELAINE ESTELA DA SILVA CPF: 17558420822 CBO:  Con-
selho Prof.: CRF 
No. Inscr.:23789 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 116259/2020 Data de 
Protocolo: 08/09/2020 CEVS: 353870901-477-000040-1-4 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: HUBNER & HUBNER LTDA - ME CNPJ/CPF: 
05.301.769/0001-63 Endereço: RUA DOS MANDIS, 322 JARDIM JUPIÁ 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13403-371 UF: SP Resp. LEGAL: DANIELA HUBNER 
CPF: 17769496845 
Resp. Técnico: DANIELA HUBNER CPF: 17769496845 CBO: 223405 
Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:21651 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 119976/2020 Data de 
Protocolo: 15/09/2020 CEVS: 353870901-477-000532-1-0 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: DROGARIA JUPIA LTDA - ME CNPJ/CPF: 
34.780.507/0001-27 
Endereço: Rua DOS MANDIS, 480 Jardim Parque Jupiá Município: PIRA-
CICABA CEP: 
13403-371 UF: SP Resp. LEGAL: CRISTINA DESJARDINS ROMANI CPF: 
06768276832 
Resp. Técnico: AMAURY MARTINS SOARES CPF: 26323147807 CBO: 
223405 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:35.850 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 104981/2020 Data de 
Protocolo: 12/08/2020 CEVS: 353870901-477-000391-1-0 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: JCS RAMOS DROGARIA ME CNPJ/CPF: 
16.637.361/0002-64 
Endereço: AV. RIO DAS PEDRAS, 2552 PIRACICAMIRIM Município: 
PIRACICABA CEP: 
13425-380 UF: SP Resp. LEGAL: JOSE CARLOS SOARES RAMOS                 
CPF: 
33089288842 Resp. Técnico: VALERIA CRISTINA RITOZI CAMPOS           
CPF: 
17574275890 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:58048 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 106431/2020 Data de 
Protocolo: 14/08/2020 CEVS: 353870901-477-000413-1-9 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A CNPJ/CPF: 
61.412.110/0631-57 
Endereço: AV. INDEPENDÊNCIA, 2712 ALEMAES Município: PIRACICABA 
CEP: 13416-240 
UF: SP Resp. LEGAL: FELIPE CAMARGO ZOGBI CPF: 28165930885 
Resp. Técnico: 
MICHELE HELENA BARISSA FIGUEIREDO CPF: 39109966803 CBO: 
223405 Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:70286 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 102196/2019 Data de 
Protocolo: 25/06/2019 CEVS: 353870901-477-000375-1-6 Data de Validade: 
25/09/2021 Razão Social: JCS RAMOS DROGARIA - ME CNPJ/CPF: 
16.637.361/0001-83 
Endereço: SÃO PAULO, 944 LADO A PAULICÉIA Município: PIRACICABA 
CEP: 13401-541 
UF: SP Resp. LEGAL: JOSE CARLOS SOARES RAMOS                 CPF: 
33089288842 
Resp. Técnico: SILVIO CESAR GONÇALVES CPF: 15484853818 CBO:  
Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:74098 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Sexta-feira, 25 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 103699/2020 Data de 
Protocolo: 10/08/2020 CEVS: 353870901-493-000059-1-6 Data de Validade: 
28/09/2021 Razão Social: RGS TRANSPORTES LTDA CNPJ/CPF: 
68.058.213/0001-08 
Endereço: Rodovia SP-308, SN KM 158 SALA 1 Jardim Nova Iguaçu 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13423-070 UF: SP Resp. LEGAL: GUSTAVO CARNIO 
GARCIA GUTIERRES 
CPF: 21511687860 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 28 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 99171/2020 Data 
de Protocolo: 
05/08/2020 CEVS: 353870901-206-000018-1-3 Data de Validade: 
28/09/2021 Razão 
Social: SYNTAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS SANEANTES 
EITELLI CNPJ/CPF: 
00.706.619/0001-16 Endereço: AV. CASSIO PASCHOAL PADOVANI, 155 
FUNDOS MORUMBI 
Município: PIRACICABA CEP: 13420-355 UF: SP Resp. LEGAL: GERALDO 
VERGUETZ 
SILVA CPF: 00892568917 Resp. Técnico: JOYCE LIRA GARCIA CPF: 
38115801836 CBO:  
Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04363395 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 28 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 118532/2020 Data de 
Protocolo: 11/09/2020 CEVS: 353870901-863-002571-1-7 Data de Validade: 
28/09/2021 Razão Social: WILSON PACHECO BALLASSINI CNPJ/CPF: 
04868515837 
Endereço: Rua VISCONDE DO RIO BRANCO, 1804 Cidade Alta Município: 
PIRACICABA 
CEP: 13419-115 UF: SP Resp. LEGAL: WILSON PACHECO BALLASSINI 
CPF: 04868515837 
Resp. Técnico: WILSON PACHECO BALLASSINI CPF: 04868515837 
CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:67423 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 28 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 117315/2020 Data de 
Protocolo: 09/09/2020 CEVS: 353870901-863-002568-1-1 Data de Validade: 
28/09/2021 Razão Social: HENRIQUE COSTA PENATTI CNPJ/CPF: 
35810323847 
Endereço: Rua TREZE DE MAIO, 1650 SALA 02 Cidade Alta Município: 
PIRACICABA 
CEP: 13419-270 UF: SP Resp. LEGAL: HENRIQUE COSTA PENATTI 
CPF: 35810323847 
Resp. Técnico: HENRIQUE COSTA PENATTI CPF: 35810323847 CBO:  
Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:145003 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Segunda-feira, 28 de Setembro de 2020 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 107312/2020 Data de 
Protocolo: 18/08/2020 CEVS: 353870901-869-000097-1-7 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão Social: RAIMUNDO C.C.C. ESPACO MEDICO DE 
ACUPUNTURA E DOR - 
EIRELI CNPJ/CPF: 29.531.535/0001-70 Endereço: INDEPENDÊNCIA, 
200 Centro 
Município: PIRACICABA CEP: 13400-560 UF: SP Resp. LEGAL: RAIMUN-
DO COARACI 
CABRAL DE CASTRO CPF: 04772768220 Resp. Técnico: RAIMUNDO 
COARACI CABRAL DE 
CASTRO CPF: 04772768220 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:29522 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 108774/2020 Data de 
Protocolo: 20/08/2020 CEVS: 353870901-863-002197-1-1 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão Social: CLINICA DE GINECOLOGIA PADOVANI S/S 
LTDA CNPJ/CPF: 
29.661.335/0001-32 Endereço: Rua SÃO JOSÉ, 1309 Alto Município: 
PIRACICABA 
CEP: 13419-250 UF: SP Resp. LEGAL: PAULO ARTHUR MACHADO 
PADOVANI            
CPF: 96468653800 Resp. Técnico: PAULO ARTHUR MACHADO PADO-
VANI            CPF: 
96468653800 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:39536 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 102388/2020 Data de 
Protocolo: 09/08/2020 CEVS: 353870901-863-002041-1-0 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão Social: SANT´ANA PRESTAÇÃO DE SRVIÇOS MÉDI-
COS LTDA CNPJ/CPF: 
09.093.759/0001-30 Endereço: INDEPENDÊNCIA, 350 17º ANDAR - SALA 
173 Cidade 
Alta Município: PIRACICABA CEP: 13419-160 UF: SP Resp. LEGAL: 
ADRIANO 
MACATROZO SANT´ANA CPF: 18114266899 Resp. Técnico: ADRIANO 
MACATROZO SANT´ANA 
CPF: 18114266899 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:70938 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 107607/2020 Data de 
Protocolo: 18/08/2020 CEVS: 353870901-863-002559-1-2 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão Social: T. G. J. V. BALLERONI SERVICOS MEDICOS 
CNPJ/CPF: 
36.561.841/0001-15 Endereço: Avenida SALDANHA MARINHO, 1631 
SALA 03 São Judas 
Município: PIRACICABA CEP: 13416-257 UF: SP Resp. LEGAL: TATIANA 
GHIZELLINI 
JACINTO VARGAS BALLERONI CPF: 21841445843 Resp. Técnico: TA-
TIANA GHIZELLINI 
JACINTO VARGAS BALLERONI CPF: 21841445843 CBO: 223149 Con-
selho Prof.: CRM No. 
Inscr.:109.241 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 123906/2020 Data de 
Protocolo: 23/09/2020 CEVS: 353870901-863-000837-1-2 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão Social: CLÍNICA MÉDICA SECAMILLI LTDA. CNPJ/CPF: 
03.840.276/0001-76 Endereço: RUA CAMPOS SALLES, 1771 SALA 04 
VILA BOYES 
Município: PIRACICABA CEP: 13416-310 UF: SP Resp. LEGAL: JOÃO 
VICENTE DE 
AGUIAR SECAMILLI CPF: 06290289829 Resp. Técnico: JOÃO VICENTE 
DE AGUIAR 
SECAMILLI CPF: 06290289829 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:49.408 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 115372/2020 Data de 
Protocolo: 04/09/2020 CEVS: 353870901-863-001341-1-2 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão Social: MILENA CERCHIARO FERRACIÚ CNPJ/CPF: 
28253490895 
Endereço: RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS , 549 CENTRO Município: 
PIRACICABA CEP: 
00000-000 UF: SP Resp. LEGAL: MILENA CERCHIARO FERRACIÚ                
CPF: 
28253490895 Resp. Técnico: MILENA CERCHIARO FERRACIÚ                CPF: 
28253490895 CBO: 223117 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:107825 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 123520/2020 Data de 
Protocolo: 23/09/2020 CEVS: 353870901-863-001239-1-9 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão Social: JOSE MARIA PINTO NETO CNPJ/CPF: 
28462772818 Endereço: 
GOMES CARNEIRO, 1702 CIDADE ALTA Município: PIRACICABA CEP: 
13419-165 UF: SP 
Resp. LEGAL: JOSÉ MARIA PINTO NETO CPF: 28462772818 Resp. 
Técnico: JOSÉ MARIA 
PINTO NETO CPF: 28462772818 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:97056D UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 119567/2020 Data de 
Protocolo: 15/09/2020 CEVS: 353870901-863-002441-1-2 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão Social: ASSOCIACAO ILUMINA CNPJ/CPF: 
10.281.182/0001-70 
Endereço: Rua ARDUCE HONÓRIO DE AGUIAR LOTEAMENTO Pompéia 
Município: 
PIRACICABA CEP: 13422-583 UF: SP Resp. LEGAL: CHRISTIANNE G. 
MARTELOTTA  
AMALFI CPF: 93954131749 Resp. Técnico: ADRIANA ELIZA BRASIL 
MOREIRA CPF: 
15125230898 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:87876 UF:SP 
Resp. 
Técnico: CHRISTIANNE G. MARTELOTTA  AMALFI CPF: 93954131749 
CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:67904 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 123526/2020 Data de 
Protocolo: 23/09/2020 CEVS: 353870901-863-002007-1-9 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão Social: MARCELO MARTINELLI DURANTE CNPJ/
CPF: 29497682883 
Endereço: INDEPENDÊNCIA, 950 SALA 63 Cidade Alta Município: PIRA-
CICABA CEP: 
13419-155 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO MARTINELLI DURANTE 
CPF: 29497682883 
Resp. Técnico: MARCELO MARTINELLI DURANTE CPF: 29497682883 
CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:121038 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 95881/2020 Data 
de Protocolo: 
24/07/2020 CEVS: 353870901-863-002545-1-7 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão 
Social: CESTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ/CPF: 14.328.962/0001-
89 Endereço: 
Avenida INDEPENDÊNCIA, 950 SALA 63 Cidade Alta Município: PIRA-
CICABA CEP: 
13419-155 UF: SP Resp. LEGAL: HENRIQUE CESTA  CPF: 32384192850 
Resp. Técnico: 
HENRIQUE CESTA CPF: 32384192850 CBO: 06163 Conselho Prof.: 
CRM No. 
Inscr.:144216 UF:SP Resp. Técnico: STEFANE COUTINHO CESTA CPF: 
21529389844 
CBO: 223132 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:136220 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 97925/2020 Data 
de Protocolo: 
29/07/2020 CEVS: 353870901-863-002552-1-1 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão 
Social: LETICIA DE FRANCESCHI CNPJ/CPF: 36899618826 Endereço: 
Avenida 
INDEPENDÊNCIA, 950 SALA 63 B Cidade Alta Município: PIRACICABA 
CEP: 13419-155 
UF: SP Resp. LEGAL: LETICIA DE FRANCESCHI CPF: 36899618826 
Resp. Técnico: 
LETICIA DE FRANCESCHI CPF: 36899618826 CBO:  Conselho Prof.: 
CRM No. 
Inscr.:164034 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 97922/2020 Data 
de Protocolo: 
29/07/2020 CEVS: 353870901-863-002550-1-7 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão 
Social: DOUGLAS DANIEL VILELA CNPJ/CPF: 32182002880 Endereço: 
Avenida 
INDEPENDÊNCIA, 950 SALA 63 A Cidade Alta Município: PIRACICABA 
CEP: 13419-155 
UF: SP Resp. LEGAL: DOUGLAS DANIEL VILELA CPF: 32182002880 
Resp. Técnico: 
DOUGLAS DANIEL VILELA CPF: 32182002880 CBO: 06168 Conselho 
Prof.: CRM No. 
Inscr.:134462 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 97923/2020 Data 
de Protocolo: 
29/07/2020 CEVS: 353870901-863-002551-1-4 Data de Validade: 
29/09/2021 Razão 
Social: HENRIQUE CESTA CNPJ/CPF: 32384192850 Endereço: Avenida 
INDEPENDÊNCIA, 
950 SALA  63 Cidade Alta Município: PIRACICABA CEP: 13419-155 UF: 
SP Resp. 
LEGAL: HENRIQUE CESTA CPF: 32384192850 Resp. Técnico: HENRIQUE 
CESTA  CPF: 
32384192850 CBO: 06163 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:144216 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Terça-feira, 29 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 114020/2020 Data de 
Protocolo: 02/09/2020 CEVS: 353870901-863-001930-1-1 Data de Validade: 
30/09/2021 Razão Social: CARDIOCORP - CLINICA MÉDICA LTDA CNPJ/
CPF: 
08.593.171/0001-83 Endereço: BARÃO DE PIRACICAMIRIM, 1411 São 
Judas Município: 
PIRACICABA CEP: 13416-389 UF: SP Resp. LEGAL: ALEX TADEUFOZ 
LUCHIARI CPF: 
24542149897 Resp. Técnico: ALEX TADEUFOZ LUCHIARI                   CPF: 
24542149897 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:104607-D UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 30 de Setembro de 2020 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 114620/2020 Data de 
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 353870901-863-001730-1-0 Data de Validade: 
30/09/2021 Razão Social: ABERTTA SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICEN-
TE DOS EMPREGADOS 
DA ARCELORMITTAL NO BRASIL CNPJ/CPF: 17.505.793/0006-08 En-
dereço: Rua RUA 
SANTA CRUZ, 589 CONJ.577/589 ALTO Município: PIRACICABA CEP: 
13419-020 UF: SP 
Resp. LEGAL: JOSE ANTONIO GIMENEZ CPF: 41398904600 Resp. 
Técnico: FABIANA 
ROMERO CORREA SALVADOR CPF: 22172502804 CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. 
Inscr.:108005 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 30 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 95163/2020 Data 
de Protocolo: 
23/07/2020 CEVS: 353870901-863-002546-1-4 Data de Validade: 
30/09/2021 Razão 
Social: LIGIA CRISTINA MENEGHETTI CRUZ CNPJ/CPF: 22038478830 
Endereço: Avenida 
INDEPENDÊNCIA, 724 SALA 46/47 Cidade Alta Município: PIRACICABA 
CEP: 13419-160 
UF: SP Resp. LEGAL: LIGIA CRISTINA MENEGHETTI CRUZ           CPF: 
22038478830 
Resp. Técnico: LIGIA CRISTINA MENEGHETTI CRUZ CPF: 22038478830 
CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:113696 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 30 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 92002/2020 Data 
de Protocolo: 
16/07/2020 CEVS: 353870901-863-000142-1-4 Data de Validade: 
30/09/2021 Razão 
Social: AMA - ASSISTÊNCIA MÉDICA AMALFI LTDA CNPJ/CPF: 
02.782.603/0001-18 
Endereço: RUA SALDANHA MARINHO, 835 CIDADE JARDIM Município: 
PIRACICABA CEP: 
13416-320 UF: SP Resp. LEGAL: ANA PAULA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
AMALFI   CPF: 
10392323885 Resp. Técnico: ANA PAULA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
AMALFI   CPF: 
10392323885 CBO:  Conselho Prof.:  No. Inscr.:null UF: 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 30 de Setembro de 2020 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 116641/2020 Data de 
Protocolo: 08/09/2020 CEVS: 353870901-864-000249-1-0 Data de Validade: 
30/09/2021 Razão Social: SSA GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA LTDA 
CNPJ/CPF: 
04.130.223/0001-24 Endereço: INDEPENDÊNCIA, 350 SALA 131, ANDAR 
13 CIDADE ALTA 
Município: PIRACICABA CEP: 13419-160 UF: SP Resp. LEGAL: SIMIRAN 
LEITE PEREIRA 
CPF: 27565850845 Resp. Técnico: SIMIRAN LEITE PEREIRA                    CPF: 
27565850845 CBO: 223120 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:87035 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 30 de Setembro de 2020 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 119026/2020 Data de 
Protocolo: 14/09/2020 CEVS: 353870901-863-001586-1-5 Data de Validade: 
30/09/2021 Razão Social: JOSE AUGUSTO AYRES HANSTED CNPJ/
CPF: 72145293868 
Endereço: RUA ANTONIO AUGUSTO BARROS PENTEADO, 448 JARDIM 
ELITE Município: 
PIRACICABA CEP: 13417-380 UF: SP Resp. LEGAL: JOSE AUGUSTO 
AYRES HANSTED CPF: 
72145293868 Resp. Técnico: JOSE AUGUSTO AYRES HANSTED               
CPF: 
72145293868 CBO: 225105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:26471 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA PIRACICABA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRACICABA, Quarta-feira, 30 de Setembro de 2020 

Vigilância Sanitária Municipal
Despacho do Diretor:

Prot. nº  116011/20
R. J. Fontes Drogaria - Me
Av. Com. Luciano Guidotti, 1184 – Loja 08
Atividade: Drogaria
Auto de Infração  nº 997 Série AG
Expedido em  31/08/20

Prot. nº  117087/20
Novello  e Camargo Comércio Ltda 
Rua Dr. Edgar conceição, 463 - Paulista
Atividade: Ótica
Auto de Infração  nº 178 Série AH
Expedido em 09/09/20

Prot. nº  116516/20
Iara Ribeiro Santos
Rua Pedro Morato  Krahenbuhl, 68 - Jaraguá
Atividade: Residência
Auto de Infração e Imp. de Pen. de Multa  nº 195 Série AA
Expedido em 28/08/20

Prot. nº  8132020
Fabiana Prestes Aguiar
Estr. Dario Querubino de Oliveira S/N – Chácara Ipê
Atividade: Comunidade Terapêutica
Auto de  Imp. de Pen. de Interdição Total do Estab. nº 1266 Série AD
Termo de Intimação nº 385 Série AA
Expedido em 10/09/20

Prot. nº  118969/20
Z. B. Comércio de Óptica Ltda
Iv. Limeira, 722 – Piso 1 SPC00P37m- Areião
Atividade: Ótica
Auto de Infração  nº  0179 Série AH
Expedido em 11/09/20
                                                   
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS – Setembro – Of. 264
         
Termo de Apreensão Inutilização n° 0379 Série AG 
Secretaria Seg. Pública Polícia Civil do Est. São Paulo
Rua Tiradentes, 938 - Centro
Delgacia de Polícia Civil
Arquivado  28/08/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1706 Série AG 
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 42
Av. Pompéia, 1147 – Nova Pompéia
Drogaria
Arquivado 26/08/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1715 Série AG 
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 75
Rua Santa Catarina, 2108 – Água Branca
Drogaria
Arquivado 04/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1713 Série AG 
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 125
Av. Alberto Vollet Sachs, 650 
Drogaria
Arquivado 04/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1729 Série AG 
Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba
Av. Barão de Valença, 716 – Vila Rezende
Farmácia Hospitalar
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1709 Série AG 
Possignolo & Almeida Farmácia Ltda - Me
Av. Madre Maria Theodora, 333 - Jaraguá
Drogaria
Arquivado 04/09/2020
  
Termo de Apreensão Inutilização n° 1722 Série AG 
Hospital Regional de Piracicaba
Av. Antônio Elias, 1000 – Santa Rita
Farmácia Hospitalar
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1716 Série AG 
Coop Cooperativa de Consumo 
Av. Alberto Vollet Sachs, 2030 - Piracicamirim
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1731 Série AG 
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 58
Av. Barão de Valença, 717 – V. Rezende
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1734 Série AG 
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 108
Rua Luiz Ralf Benatti, 220 –Mário Dedine
Drogaria
Arquivado 08/09/2020
 
Termo de Apreensão Inutilização n° 1712 Série AG 
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 143
Av. Das Ondas, 4431 - Bongue
Drogaria
Arquivado 04/09/2020

  
Termo de Apreensão Inutilização n° 1704 Série AG 
Pref. do Mun. de Piracicaba – Secr. Mun. de Saúde
Av. Dr. Paulo de Moraes, 2000 - Paulista
SAMU – Serv. Atendimento Móvel de Urgência
Arquivado 26/08/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1710 Série AG 
Farma Jaraguá JJ Ltda
Av. Madre Maria Theodora, 893 - Jaraguá
Drogaria
Arquivado 04/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1711 Série AG 
Amb. Médico de Especialidades de Piracicaba - AME
Rua Riachuelo, 1850 – Bairro Alto
Farmácia Privativa
Arquivado 04/09/2020
 
Termo de Apreensão Inutilização n° 1723 Série AG 
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 71
Rua Luiz Razera, 404 – Jd. Elite
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1735 Série AG 
Pref. do Mun. de Piracicaba – Secr. Mun. de Saúde
Rua  Fernando Lopes, 1410 - Paulicéia
Depto de Material e Logística
Arquivado 09/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1718 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 100
Av. Rui Barbosa, 375 – Vila Resende
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1717 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 49
Rua Virgilio da silva Fagundes, 549 – Santa Terezinha
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1725 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 60
Av. Independência, 1032 – Bairro Alto
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1714 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 02
Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 - Centro
Drogaria
Arquivado 04/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1720 Série AG
Instituto de Oncologia Clínica de Piracicaba
Av. Independência, 953 – Bairro Alto
Farmácia Privativa
Arquivado 08/09/2020
 
Termo de Apreensão Inutilização n° 1721 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 130
Av. Rui Teixeira Mendes, 484 – Terras de Piracicaba
Drogaria
Arquivado 08/09/2020
 
Termo de Apreensão Inutilização n° 1724 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 12
Rua Do Rosário, 2646 - Paulista
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1726 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 50
Av. Independência, 2548 – Vila Monteiro
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1728 Série AG
Super Popular
Rua Gov. Pedro de Toledo, 1392 - Centro
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1730 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 26
Av. Antonia Pazzinatto Sturion, 1289 – Jd. Petrópolis
Drogaria
Arquivado 08/09/2020
 
Termo de Apreensão Inutilização n° 1732 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 97
Rua Benjamin Constant, 2211 - Centro
Drogaria
Arquivado 08/09/2020
 
Termo de Apreensão Inutilização n° 1733 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 132
Av. Piracicamirim, 2540 - Piracicamirim
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1719 Série AG
Caixa de assistência dos Advogados de São Paulo
Rua Samuel Neves, 1658 – Bº Dos Alemães
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1705 Série AG
Drogaria Josimara Ltda - EPP
Rua Santa Cruz, 501 - Centro
Drogaria
Arquivado 26/08/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1727 Série AG
Atacado e Com. de Med. Aymoré Ltda – Loja 27
Av. Barão de Valença, 717 – Vila Rezende
Drogaria
Arquivado 08/09/2020

Termo de Apreensão Inutilização n° 1273 Série AD
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 146
Rua Jacarezinho, 470  - Taquaral
Drogaria
Arquivado 28/09/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde
ENQUADRAMENTO LEGAL : Artigo 24, inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93
Processo: 78.678/20 
Objeto: Inexigibilidade de licitação – revisão periódica obrigatória nos veí-
culos em garantia Volkswagen. 

Item Empresa Fornecedora Valor Data
1 Vecol Veículos S/A. R$ 9.181,32 28/09/2020

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretaria Municipal de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde
ENQUADRAMENTO LEGAL : Artigo 24, inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93
Processo: 108.528/20 
Objeto: Aquisição de switch gerenciável 48 portas. 

Item Empresa Fornecedora Valor Data
1 Robson Marcio de Souza R$ 7.600,00 25/09/2020

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretaria Municipal de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde
ENQUADRAMENTO LEGAL : Artigo 24, inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93
Processo: 121.306/20 
Objeto: Confecção de adesivos. 

Item Empresa Fornecedora Valor Data
1 T.S. Oliveira Publicidade R$ 583,20 24/09/2020
2 T.S. Oliveira Publicidade R$ 2.808,00 24/09/2020
3 T.S. Oliveira Publicidade R$ 810,00 24/09/2020

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretaria Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

Expediente do dia 30 Setembro de 2020.

ARQUIVAMENTO: 72.460/20 José Giovani Melega, ARQUIVADO.
REGISTRO PROFISSIONAL: 112.295/20 Sérgio da Silva, 111.591/20 An-
tonio Isaac Bonato, 110.327/20 Alessandro Burguesi Pacheco, 110.678/20 
Evandro Agustini den SA, 110.325/20 Alesaandro Buerguesi Pacheco, 
108.499/20 Alexandre Jorge Foltram, 119.667/20 Mariana Novelli Fabris, 
120.055/20 Nagila Caroline Taboada, 117.789/20 Breno Gonçalves da 
Silva, 116.167/20 Rafael Piassa Rigigo, 114.275/20 Fabio Nicolau Moreira, 
119.076/20 Valeria Maria Frigeri, AUTORIZADO.

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 14091 Dulce Cardinali Dedini, protocolo n° 
35.443/19 disposto no inciso II do artigo 180 da Lei nº 206/07
Nº 13623 Condominio Edificio Atlanta, protocolo n° 49.553/20 disposto no 
inciso VI do artigo 178 da Lei nº 206/07
Nº 13804 Sérgio Paulillo Juinior, protocolo n° 102.267/12 disposto no inciso 
I do artigo  178 da Lei nº 206/07
Nº 13806 Edilson Luis Bovi, protocolo n° 120.304/20 disposto no inciso II 
do artigo 178 da Lei nº 206/07
Nº 13807 Helena Raquel Samapaio Ribeiro, protocolo n° 110.267/19 disposto 
no inciso II do artigo 178 da Lei nº 206/07

AUTO DE EMBARGO: Nº 10956 Conodominio Edifício Atlanta, protocolo nº 
49.553/20,disposto no inciso VI do artigo 178 da Lei nº 206/07
Nº 9158 Bianca Lopes de Carvalho, protocolo nº 88.522/20,disposto no 
inciso VI do artigo 178 da Lei nº 206/07
Nº 9117 Tomazielo Antunes Vitti, protocolo nº 112.412/20, disposto no artigo 
173 da Lei nº 206/07
Nº 8850 Tadeu Tagliatti, protocolo nº 116.838/20, disposto no artigo 3º da 
Lei nº 206/07
Nº 8847 André Pimenta Sardinha, protocolo nº 116.839/20, disposto no 
artigo 3º da Lei nº 206/07
Nº 8834 João Willian da Silva, protocolo nº 120.162/20,disposto no artigo 
3º da Lei nº 206/07
Nº 10526 Helena Raquel Samapaio Ribeiro, protocolo nº 110.267/19,disposto 
no inciso II do artigo 178 da Lei nº 206/07

DESMEMBRAMENTO, DESDOBRO E UNIFICAÇÃO: 64.129/20 Michelle 
Cristina Ortiz, 82.608/20 Benedito Moreira da Silva, 95.211/20 Caminho 
das Águas Incorporações Ltda, 102.353/20 Marivaldo Fernando de Arruda, 
83.314/20 Irani D'abronzo Martinelli, 114.194/20 Isabela Kerches Annicchino 
e outro, 75.388/20 Luis Antonio Panaia, 52.386/20 Fernando Reinaldo da 
Silva, 114.958/20 Silvano Renato Furlan, 165.841/19 Silmara Raquel Zuca, 
99.495/20 Associação Com. E Ind. De Piracicaba, 102.314/20 EMDHAP, 
108.971/20 Sandro Roberto de Castro Costa, 121.245/20 José Eduardo 
Gonçalves de Oliveira Junior, 29.182/20 MRV Engenharia e Participações 
S/A, 120.498/20 José Tavares Ferreira, 16.200/20 Isaias Galdino de Barros 
e Outro, 120.854/20 Pedro Rasera Coelho e Outra, 98.254/20 Thais Stolf, 
98.835/20 Emilio Carlos Bonazzi, 119.795/20 Celso de Assis Machado e 
Rosa Ap. Michelini, 106.401/20 Luiz Styro Rodrigues de Lara, 21.430/20 
Celso de Jesus Cella, 102.197/20 João Francisco de Oliveira, 117.272/20 
OFG Empreendimentos Imobiliários e Participação, 112.598/20 José Augusto 
Tome, 106.748/20 Nelson Roberto Quartarolo, 81.452/20 Fausto Sylvestre da 
Rocha, 119.036/20 Maria Angelita Proença Marques, 146.223/19 Reginaldo 
Amstalden e Outros, 107.048/20 Edlene Aparecida Souza e Outro, 139.548/19 
Tania Vendrusculo, 91.959/20 José Benedito Lopes, 85.916/20 Ernesto 
Monfrinato Neto, 188.839/19 Mario Jorge Ferreira e Outros, 120.519/20 
Amatools  Comercial e Importadora Ltda, 116.265/20 Calhas Nobre Comercio 
e Instalaçoes  Ltda ME, 108.206/20 Artete Industria e Comercio Ltda Me, 
121.732/20 Maria Ines Faleiros Pinheiro e Outros, 119.753/20 Antonio Carlos 
Marra Junior, 104.535/20 Antonio Groppo Sobrinho, 141.917/19 Companhia 
Paulista e Luz, 9477 José Celso Carloni e Outro EXPEDIDO. 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
V.C. dos S.T. Caetano, de que foi aplicada a Multa de 20% sobre o valor do 
contrato que seria formalizado, referente ao Processo 13.743/2019 – Pregão 
Eletrônico 138/2019. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis 
para recurso em 2º Instância.

Piracicaba, 25 de setembro de 2020.

Jorge Akira Kobayaski
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

INFORME

A SEMUTTRAN – Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes informa 
as tramitações realizadas no período de 01 de Setembro de 2.020, até a 
presente data, em relação a classe dos taxistas do Município de Piracicaba.
       
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE MOTO-TAXI
Proc. Nº 53.065 / 2.020 – Rubens de Araújo Navarro

INSCR. DE MOT. AUTONOMO PERMISSIONÁRIO - MEI
Proc. Nº 182.081 / 2.017 – Júlio Fernando Silveira Melo

Piracicaba, 30 de Setembro de 2.020.

Antonio Fernando Silveira Mello
Divisão de Transportes Especiais

Jorge Akira Kobayaski
Secretario M. De Trânsito e Transportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93
Nº DO PROCESSO: 123.710/2020
OBJETO: Aquisição de webcam

Item Empresa Fornecedor Valor Data do Empenho

1 A.M. Cláudio EPP 1.945,00 2020NE00039

Piracicaba, 29 de setembro de 2020

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato - Contrato de Locação – Locadores: Sr. MAR-
COS EDUARDO FIDELIS e Sra. ROSILENE ITO PAVANELLI FIDELIS, 
por intermédio da F. MARTINI GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA. – CNPJ nº 
08.990.415/0001-61 (SMADS)
Proc. Adm. nº 31.728/2018.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Guilherme Hoeppner, nº 141, 
Bairro Caxambú, para instalação do SEAS (Serviço Especializado em 
Abordagem Social).
Valor: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 02/05/2018.

DO ADITIVO – PRAZO 
Aditivo n° 446/2018 - 3.
Valor: R$ 998,16 (novecentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos) 
mensais.
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 30/09/2020.

Contratada: RIO PRETO PRIME E SERVIÇOS EIRELI – ME. – CNPJ nº 
25.136.495/0001-01 (SAÚDE)
Contrato nº 1447/2020.
Proc. Admin.: nº 62.296/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 206/2020 – Ata de Registro de Preços nº 
407/2020 (válida até 05/08/2021).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de expediente.
Valor: R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: FONTE VIVA DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. – CNPJ nº 
12.139.930/0001-24 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.002.159
Código Ajuste nº 2020.000.001.067
Contrato nº 1448/2020.
Proc. Admin.: nº 62.296/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 206/2020 – Ata de Registro de Preços nº 
406/2020 (válida até 05/08/2021).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de expediente.
Valor: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: JRZ HIGIENE E LIMPEZA LTDA. – CNPJ nº 24.419.068/0001-
78 (SEMAD)
Contrato nº 1449/2020.
Proc. Admin.: nº 54.505/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 204/2020.
Objeto: Aquisição de materiais e produtos de limpeza.
Valor: R$ 1.532,64 (um mil, quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e 
quatro centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 28/09/2020.

Contratada: MIX ATACADO EIRELI. – CNPJ nº 30.804.335/0001-23 (SE-
MAD)
Contrato nº 1450/2020.
Proc. Admin.: nº 54.505/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 204/2020.
Objeto: Aquisição de materiais e produtos de limpeza.
Valor: R$ 4.335,00 (quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 28/09/2020.

Contratada: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. – CNPJ nº 73.856.593/0001-
66 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.002.177
Código Ajuste nº 2020.000.001.068
Contrato nº 1451/2020.
Proc. Admin.: nº 84.037/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 271/2020 - Ata de Registro de Preços nº 
417/2020 (válida até 17/08/2021).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. – CNPJ nº 19.877.178/0001-43 (SAÚDE)
Contrato nº 1452/2020.
Proc. Admin.: nº 125.265/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 405/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
85/2020 (válida até 28/01/2021).
Objeto: Aquisição de agulhas para biópsia.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI – EPP. – CNPJ nº 
01.140.868/0001-50 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.001.872
Código Ajuste nº 2020.000.001.069
Contrato nº 1453/2020.
Proc. Admin.: nº 125.265/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 405/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
83/2020 (válida até 28/01/2021).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: LCR COMERCIAL CAMPINAS LTDA. – CNPJ nº 
96.416.771/0001-33 (SAÚDE)
Contrato nº 1454/2020.
Proc. Admin.: nº 75.394/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 262/2020.
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou 
odontológico.
Valor: R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: COMERCIAL 3 ALBE LTDA. – CNPJ nº 74.400.052/0001-91 
(SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.000.192
Código Ajuste nº 2020.000.001.070
Contrato nº 1455/2020.
Proc. Admin.: nº 75.394/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 262/2020.
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou 
odontológico.
Valor: R$ 122.100,00 (cento e vinte e dois mil e cem reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. – CNPJ nº 55.309.074/0001-
04 (SAÚDE)
Contrato nº 1457/2020.
Proc. Admin.: nº 125.265/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 405/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
80/2020 (válida até 28/01/2021).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. – 
CNPJ nº 21.551.379/0021-41 (SAÚDE)
Contrato nº 1458/2020.
Proc. Admin.: nº 125.265/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 405/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
77/2020 (válida até 28/01/2021).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 19,20 (dezenove reais e vinte centavos).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: E. L. MACHADO MEDICAMENTOS LTDA. – CNPJ nº 
08.734.023/0001-31 (SAÚDE)
Contrato nº 1459/2020.
Proc. Admin.: nº 125.265/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 405/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
81/2020 (válida até 28/01/2021).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.

Contratada: SOL-MILLENNIUM BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
S/A. – CNPJ nº 14.336.329/0001-32 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.001.872
Código Ajuste nº 2020.000.001.072
Contrato nº 1460/2020.
Proc. Admin.: nº 125.265/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 405/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
79/2020 (válida até 28/01/2021).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 28/09/2020.
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 44/2020
Execução de obras para contenção de alagamento na Comunidade do 

MAF e imediações

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a abertura das propostas apresentadas ao referido certame licita-
tório, com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante, 
tendo como participantes as empresas: BENE CONSTRUTORA LTDA EPP; 
INFRATECH ENGENHARIA LTDA; QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E ENGE-
NHARIA LTDA EPP; e PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL 
PIRACICABA LTDA, delibera a Comissão por CLASSIFICAR as propostas 
apresentadas na seguinte ordem: 1ª) INFRATECH ENGENHARIA LTDA – 
R$ 660.863,48; 2ª) QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA 
EPP – R$ 684.936,65; 3ª) PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL 
PIRACICABA LTDA – R$ 717.740,22 e 4ª) BENE CONSTRUTORA LTDA 
EPP – R$ 724.000,00, e APROVAR, por propor menor preço, a empresa  
INFRATECH ENGENHARIA LTDA – R$ 660.863,48.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 33/2020
Execução de obras para cobertura de quadra poliestportiva, localizada no 

Bairro Verde

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame 
licitatório e declarações da Secretaria Municipal de Obras, tendo como par-
ticipantes as empresas: NITERÓI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; 
JJL PRÉ MOLDADOS EIRELI; S. BATISTA DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES 
EIRELI; PEMCEL PROJETOS DE ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA; TCS CONSTRUÇÕES LTDA; J.S.O. 
CONSTRUÇÕES EIRELI ME; ANTONIO JOSÉ RODRIGUES MACHADO 
JUNIOR; A MIMURA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA; BENE CONSTRU-
TORA LTDA EPP; JUSTA CONSTRUTORA EIRELI ME e PROJECON PRO-
JETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA, delibera a Comissão 
por INABILITAR a empresa NITERÓI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA por descumprir o item 7.b.3.1 (não apresentou certidão estadual de 
débitos inscritos em divida ativa) e 7.e.5 do Termo de Referência do Edital 
(não apresentou atestado técnico em nome do responsável técnico indicado); 
HABILITAR CONDICIONALEMENTE as licitantes PEMCEL PROJETOS DE 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO CIVIL, ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA, 
por ter apresentado certidão estadual de débitos inscritos na divida ativa 
vencida (em descumprimento ao item 7.b.3 do edital), JJL PRÉ MOLDADOS 
EIRELI, por ter apresentado certidão municipal de tributos mobiliários ven-
cida (em descumprimento ao item 7.b.4 do edital),  e HABILITAR as demais 
licitantes por cumprirem integralmente o exigido no edital. As licitantes JJL 
PRÉ MOLDADOS EIRELI; S. BATISTA DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES 
EIRELI; PEMCEL PROJETOS DE ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA; TCS CONSTRUÇÕES LTDA; J.S.O. 
CONSTRUÇÕES EIRELI ME; ANTONIO JOSÉ RODRIGUES MACHADO 
JUNIOR; A MIMURA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA; BENE CONSTRU-
TORA LTDA EPP e JUSTA CONSTRUTORA EIRELI ME são consideradas 
beneficiárias da LC 123 alterado pela LC 147, por cumprirem o exigido 
no item 7.d.2 do termo de referência do edital, sendo não considerada a 
licitante NITERÓI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA por descumprir 
o item 7.d.2.b (apresentou certidão da Junta Comercial com data superior 
a 180 dias).

Diante do exposto, fica concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, ficando ainda, marcada para 
o dia 14/10/2020 às 14h a abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta, 
caso não existam recursos.
 

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

PODER LEGISLATIVO
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO OR-
DINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE 
SE REALIZA NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE.

E M   R E D A Ç Ã O   F I N A L

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 005/20 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, que institui na Câmara 
de Vereadores de Piracicaba a “Semana Municipal de Ciência e Tecnologia” 
e a “Medalha de Mérito Científico e Tecnológico ‘Dr. Carlos Clemente Cerri’” 
e acrescenta dispositivo ao Decreto Legislativo nº 32/15, que “unifica so-
lenidade da Câmara, cria as comemorações de categoria por similaridade 
e dá outras providências”. 

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 025/20 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que concede Título de 
Cidadão Piracicabano e dá outras providências, (com Substitutivo 01 da 
C.L.J.R.).

Nº 026/20 - De autoria do vereador Paulo Henrique P. Ribeiro, que concede 
Título de Cidadão Piracicabano e dá outras providências, (com Substitutivo 
01 da C.L.J.R.).

Requerimentos

Nº 467/20 - De autoria do vereador Paulo Eduardo Seade Serra, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre abertura para veículos na Rua 
Maceió n, no Bairro Glebas Califórnia.

Nº 468/20 - De autoria do vereador Paulo Eduardo Seade Serra, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre medidas de controle do carrapato 
estrela em Piracicaba.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 057/20 - De autoria do vereador Lair Braga que denomina de “Miguel 
Antonio Valério”, a Estrada Municipal PIR 010/260, localizada no Bairro 
Serrote, neste Município, (com Nova Redação). 

Nº 076/20 - De autoria do vereador José Marcos Abdala, que denomina de 
“Justino Calderan” a Estrada Municipal PIR 006/290, localizada no Bairro 
Água Bonita, neste Município, (com Nova Redação). 

Nº 079/20 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, que denomina 
de “Antonio Balbino de Rocha”, via pública do Loteamento Algodoal, Bairro 
Algodoal, neste Município, (com Nova Redação).

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 137/20 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior, que 
altera dispositivos da Lei nº 7.775/13, que institui a obrigatoriedade da 
orientação às mães, puérperas, após a alta médica da maternidade, quanto 
ao afogamento com leite materno do recém-nascido. 

Nº 141/20 - De autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que 
dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Mário Dedini, no 
bairro Mário Dedini, neste Município e revoga a Lei nº 4.246/97 e o inciso 
XXXIV do art. 1º da Lei nº 5.221/02.
 
Nº 14220 - De autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que 
dispõe sobre oficialização de denominações de vias públicas já existentes 
no bairro São Dimas, neste Município.

- Fim -

“Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”.
Resolução nº 05/07

DECRETO LEGISLATIVO Nº 27, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020.
Concede Título Honorífico de “Líder Comunitário”.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/2020

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de “Líder Comunitário” ao Senhor 
Salvador Maurício de Souza. 

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene na Câmara de 
Vereadores, em data a ser previamente agendada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias dotações orçamentárias nº 
01.031.0001.2.373 - 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, 
constantes para o exercício de 2020 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 29 de setembro de 2020.

GILMAR ROTTA
Presidente

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE  1o Secretário
WAGNER ALEXANDRE DE OLIVEIRA  2o Secretário 
                                                    

Publicado no Departamento de Assuntos Legislativos da Câmara de Verea-
dores de Piracicaba, em 29 de setembro de 2020.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autora do Projeto: Vereadora Nancy Aparecida Ferruzzi Thame -  PDL Nº 22/20

CMS
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACICABA

Criado pela Lei Municipal 3.305 de 02.07.1991,e Lei Complementar 221 
de 18.10.2008
                                                                        
“ QUEM USA, CUIDA “

R E S O L U Ç Ã O  CMS Nº 026/2020

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Piracicaba, com base em 
sua competência regimental e nas atribuições conferidas pela lei federal 
8080/90 e pela lei Complementar Municipal 221/2008, reunidos na data de 
29 de Setembro de 2020 através do ZOOM CLOUD MEETINGS  tendo como 
pauta a apresentação da Prestação de Contas referente ao 2º Quadrimestre 
de 2020 do Fundo Municipal de Saúde em Audiência Pública para aprovação 
e inserida em ata correspondente.

RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas do 2º Quadrimestre/2020 do Fundo Municipal 
de Saúde, apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba.

Piracicaba 29 de Setembro de 2020

M I L T O N   C O S T A
Presidente

IPASP
EXPEDIENTE DO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2020

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇAO 

“DEFERIDO” 

ADRIANA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS, servidora desta Municipa-
lidade, com registro funcional n.º 13.080-7, onde exerce o cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, contando com o 
tempo de serviço em empresas particulares de: 1448 dias ou 03 (três) 
anos 11 (onze) meses e 23 (vinte e três) dias. Protocolo n.º 118811/2020.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, servidor desta Municipalidade, 
com registro funcional n.º 6.011-1, onde exerce o cargo de Diretor de De-
partamento, junto a Secretaria Municipal de Saúde, contando com o tempo 
de serviço prestado na Prefeitura de Piracicaba de: 2495 dias ou 06 (seis) 
anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias. incluindo o tempo de Prefeitura 
Municipal de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do 
INSS. Protocolo n.º 178646/2020.

CARLOS ALBERTO PICCOLI, servidor desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 13.027-8, onde exerce o cargo de Guarda Civil, junto a Guarda 
Municipal de Piracicaba, contando com o tempo de serviço prestado em em-
presas particulares de: 3409 dias ou 09 (nove) anos, 04 (quatro) meses e 04 
(quatro) dias, incluindo o tempo de Prefeitura Municipal de Piracicaba em que 
a contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 121155/2020.

MARILZA DE OLIVEIRA, servidor desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 12.974-8, onde exerce o cargo de Professora de Pré-Escola, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, contando com o tempo de 
serviço prestado na Secretaria do Estado de Educação de São Paulo de: 
2505 dias ou 06 (seis) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias. Protocolo 
n.º 178646/2020.

REGINALDO CRESCENCIO, servidor desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 10.632-5, onde exerce o cargo de Guarda Civil, junto a Guarda 
Municipal de Piracicaba, contando com o tempo de serviço prestado em 
empresas particulares de: 2545 dias ou 06 (seis) anos, 11 (onze) meses 
e 25 (vinte e cinco) dias, incluindo o tempo de Prefeitura Municipal de Pi-
racicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo 
n.º 121158/2020.

SANDRA PAULA GUERRA BATISTA, servidora desta Municipalidade, com 
registro funcional n.º 12.246-6, onde exerce o cargo de Guarda Civil, junto a 
Guarda Municipal de Piracicaba, contando com o tempo de serviço prestado 
em empresas particulares de: 1924 dias ou 05 (cinco) anos, 03 (três) meses 
e 09 (nove) dias. Protocolo n.º 110091/2020.

SONIA PATEIS DE FRANÇA, servidora desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 10.646-8, onde exerce o cargo de Guarda Civil, junto a Guarda 
Municipal de Piracicaba, contando com o tempo de serviço prestado em 
empresas particulares de: 796 dias ou 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 06 
(seis) dias, incluindo o tempo de Prefeitura Municipal de Piracicaba em que 
a contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 119645/2020.

WALDEMAR ZAMBELLO FILHO, servidor desta Municipalidade, com 
registro funcional n.º 9.724-1, onde exerce o cargo de Agente Fiscal Fa-
zendário, junto a Secretaria Municipal de Finanças, contando com o tempo 
de serviço prestado na Prefeitura de Piracicaba de: 2349 dias ou 06 (seis) 
anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias. Incluindo o tempo de Prefeitura 
Municipal de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do 
INSS. Protocolo n.º 113320/2020.

Secretaria Geral



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

21PIRACICABA, quinta-feira, 01 de outubro de 2020

COMUNICADO LICITAÇÃO DESERTA

CONCORRÊNCIA Nº 001/2020
PROCESSO Nº 002/2020

A Comissão de Licitações, nomeada pela Resolução nº 3.261, de 11 de 
agosto de 2020, torna público para conhecimento dos interessados, que 
não houve o comparecimento de interessados em participar da concorrên-
cia nº 001/2020, tendo como objeto a concessão remunerada de uso do 
imóvel pertencente ao patrimônio do Instituto, a título oneroso, destinado à 
exploração comercial de clínica médica, consultório, escritório ou afins, do 
imóvel localizado na Rua Prudente de Moraes, nº 373 – Centro – Piracicaba/
SP, sendo a licitação declarada DESERTA. 

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

Ilma Gomes de Araujo 
- Presidente da Comissão de Licitações-

RESOLUÇÃO  N.º 3.278, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) MARCOS ANTONIO DE SOUZA)

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO 
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº 
107/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,  REF. 09-E, com proven-
tos integrais calculados  sobre  a  base  de  contribuição, correspondente a R$ 
3.326,61 (Três mil, trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir do dia 1º de outubro de 2020.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 3.279, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) ROSANA DE SOUZA OLIVEIRA)

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO 
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº 
102/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
ROSANA DE SOUZA OLIVEIRA ocupante do cargo de MERENDEIRA, junto 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  REF. 07-D, com proventos 
integrais calculados  sobre  a  base  de  contribuição, correspondente a 
R$ 2.804,27 (Dois mil, oitocentos e quatro reais e vinte e sete centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir do dia 1º de outubro de 2020.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 3.280, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) ANTONIO SERGIO AUGUSTO)

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO 
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº 
112/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
ANTONIO SERGIO AUGUSTO ocupante do cargo de AGENTE DE DESIN-
FECÇÃO SANITÁRIA, junto ao SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO,  REF. 08-E, com proventos integrais calculados  sobre  a  base  
de  contribuição, correspondente a           R$ 3.071,95 (Três mil, setenta e 
um reais e noventa e cinco centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir do dia 1º de outubro de 2020.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 3.281, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) LEONOR RIBEIRO)

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO 
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº 
106/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
LEONOR RIBEIRO ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS, junto a 
SCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,          REF. 07-E, com proventos 
integrais calculados  sobre  a  base  de  contribuição, correspondente a R$ 
4.230,05 (Quatro mil, duzentos e trinta reais e cinco centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir do dia 1º de outubro de 2020.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 3.282, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) MARIA IMACULADA PACKER)

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO 
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº 
104/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novem-
bro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, 
a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
MARIA IMACULADA PACKER, ocupante do cargo de PROFESSORA DE 
PRÉ ESCOLA, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  REF. 
11-B, com proventos integrais calculados  sobre  a  base  de  contribuição, 
correspondente a R$ 3.737,92 (Três mil, setecentos e trinta e sete reais e 
noventa e dois centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir do dia 1º de outubro de 2020.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 3.283, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) CELIA REGINA DA SILVA CHRISPI)

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO 
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº 
105/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) muni-
cipal Senhor(a), CELIA REGINA DA SILVA CHRISPI, ocupante do cargo 
de ESCRITURÁRIA, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, REF. 09-B, com proventos integrais 
calculados sobre  a  base  de  contribuição, correspondente a     R$ 5.905,32 
(Cinco mil, novecentos e cinco reais e trinta e dois centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir do dia 1º de outubro de 2020.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO N.º 3.284, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
(Concede aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, a(o) 
servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) ANTONIO CARLOS MARCHESIN).

ANTONIO CARLOS GONÇAVES ALVES, Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o 
Laudo Médico Pericial, emitido pelo Serviço Municipal de Perícia Médica e 
as demais informações contidas no processo nº 103/20, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. I, da Constituição 
Federal, art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com redação da 
Emenda Constitucional nº 70/12, c/c a Lei Municipal nº 1.972 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria por inva-
lidez, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) ANTONIO CARLOS 
MARCHESIN, ocupante do cargo de ATENDENTE, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com proventos integrais - Ref. 07-E, considerando 
a última remuneração – base de contribuição, correspondente a R$ 3.272,47 
(Três mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2020.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS GONÇAVES ALVES 
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma Gomes de Araujo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 3.285, DE 30 SETEMBRO DE 2019. 
(Concede mediante determinação judicial aposentadoria especial, com proven-
tos calculados pela integralidade da média das contribuições, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) AUREA MARISTELA MICHELIN AGUIAR).

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, CONSIDERANDO o 
Mandado de Segurança Cívil, emitido pelo Excelentíssimo Sr. Juíz da 1ª Vara 
da Fazenda Pública de Piracicaba – processo 1010790-36.2020.8.2.0451,  e 
as demais informações contidas no processo nº 043/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida mediante determinação judicial e nos termos do 
art. 40, § 4º, inc. III, da Constituição Federal c/c Inst. Normat. SPS nº 01, 
de 22/07/2010 e Lei Municipal nº 1.972 - Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria especial, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) AUREA MARISTELA MICHELIN AGUIAR, 
ocupante do cargo de TECNICA DE ENFERMAGEM, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com proventos calculados pela integralidade da 
média das contribuições, correspondente a  R$ 2.600,87 (Dois mil, seis-
centos reais e oitenta e sete  centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de outubro de 2020.

Piracicaba, 30 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS GONÇAVES ALVES 
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma Gomes de Araujo
-Deptº de Administração Geral-
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